
República Federativa do Brasil , 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

SÁBADO, 28 DE NOVEMBRO DE 1987 BRASiuA DF 

SENADO FEDERAL 

1 -ATA DA 10' REWIIAO, EM 27 DE 
NOVEMBRO DE 1987 

1.1 -ABERTURA 

1.1.1 - Comunlcac;ão da Preaidênda 

- Inexistência de quorum para abertura 
da sessáo. 

1.1.2 - Designação da Ordem do Dia 
da próxima sessão. Encenamento. 

12- EXPEDIENTE DESPACHADO 

SUMÁRIO 

1.2.1 -Oficios do Sr. prlmelro-8eae· 
tárlo da Cimara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do -Senado ãuió­
grafos dos seguintes projetos: 

.- Projetti de Lei da Câmara n9 48/87 -(N9 
9/87,_1la_CaSa de origem), que dispõe sobre 
a criação e extinção de cargos nos Quadros 
Permanentes das Secretarias do Tribunal Su­
perior E1eitoral e dos Tribunais Regionais Elei-

-torar,e-dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n? 49/87 (n9-
2.350/83, na Casa de origem), que cria o Ser­
viço Social dos Bancários e Securitários -
SESBS. -· . 

2-MESA DIRETORA 

3.- LIDERES E VICE-LIDERES DE 
PARllDOS 

4- COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES 
PERMANENTES 

Ata da 10" Reunião, em 27 de novembro de 1987 

1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência do Sr. José Ignácio Ferreira 

ÀS 10 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SEIYÂ/)()RES: 

- Aluízio Bezerra - Leopoldo Perez - Aureo 
Mello - Odacir Soares - Ronaldo Aragão -
João Menezes -Almir Gabriel -Jarbas Passa~ 
rinho -João Castelo-Alexandre Costa- Edi~ 
son Lobão - João Lobo - Chagas Rodrigues 
- Virgilio Távora- Cid Sabóia de CaiValho­
Mauro Benevides - Carlos Alberto - Lavoisier 
Maia- Marcondes Gadelha- Humberto Lucen~ 
-Marco Maciel- Guilherme Palmeira- Fran­
cisco Rollemberg - Jutahy Magalhães - Ruy 
Bacelar-José Ignácio Ferreira -Gerson ~a­
ta - João Calmon - Jamil Haddad - Nelson 
Carneiro -Itamar Franco -Ronan Tito -Seve­
ro Gomes- Feifnando Henrique Cardoso-Má­
rio Covas- Jram Saraiva -lrapuan Costa Júnior 

-:-·.-~omj5eu 'de Sousa- Maurícto Corrêa- Meira 
Eilho ~ Lourernberg Nunes Rocha -Márcio La­
cerda -Mendes Canale-RachidSaldanha Derzi 
-Wilson Martins- Affonso Camargo- Nelson 
Wedekin -José Paulo Bisol -José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-A lista de presenç_a ac~sa o com~recimento 
de 49 Srs. SenadOres, Entretanto, em plenário, 
não há quorum míniilio regimental indispensável 
para a abertura da sessão. 

Nos termos do disposto no § 29 do art. 1 80 
do Regimento Interno, o Expediente que se en­
contra sobre a mesa será despachado pela Presi­
dência, independentemente de leitura. 

Nestas coridições, vou encerrar a presente reu­
nião, designando para a ordinária de segunda­
feira próxima, dia 30, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n' 47, de 1987 (n' 264/87, na Casa 
de origem), de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, q1,1e autorb;a_ o Poder Ex~Utivo a 
abrir créditos suplementares até o limite de Cz$ 
105.000.000.000,00 (cento e cinco bilhões de 
Cruzados), e dá outras providências~ (Dependendo 
de parecer.) 

-2-
_ Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 

da Câm~ra n9 44, de 1987 (n" 5.43S/S!5. na_Casa 
de origem), que dispõe sobre o cálculo do salário-. 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ CARlOS DE BASTOS 
Diretor AdmiriistrativO --­
JOSECLER GOMES MOREIRA _ 
Diretor Industrial 
LINDOMAR PEREIRA DA SILVA 
Diretor Adíunto 

· benefício_ e o reajUstamento dos benefícios de 
aposentadoria. (Dependendo de parecer.) 

-3-
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de 

Lei da Câmara n9 48, de 1987 (n9 9/87, na Casa 
. de origem), que dispõe sobre a criação e extinção 
de cargos nos quadros permanentes das Secre­
tariaS do Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribu· 
nais Regionais Eleitorais, e dâ outras providêricias. 
(Dependendo de porecer.) 

-4-
Mensagem 11' 251, de 1987 (n• 427/87. na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Areia Branca, Estado 
de Sergipe, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 4372,76 
Obrigações do Tesouro NacionaJ- OTN. (De­
pendendo de parecer.) 

-5- -~ 

Mensagem n"' 252, de 1987 (n"' 428187, na orí· 
Sem>.· relativa à pi-ópo&a Para que seJa autorizada 
a Prereitura Municipal de Areia Branca, Estado 
de Sergipe, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em-cruzados, a 18.780,73 
Obrigações do Tesóu'rô Nacional- OTN. (De­
pendendo de parecer.) 

-6-
Mensagem n"' 253, de 1987 (n~' 429/87, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Areia Branca, Estado 
de Sergipe, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 8.496,94 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. (De­
pendendo de parecer.) 

-7-
Mensagem I1"' 254, de 1987 (n"' 430/87, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Areia Branca, Estado 
de Sergipe, a contratar operaçáo de crédito no 
wlor correspondente, em cruzados, a 9500 Obri· 
gações do Tesouro Nacional -OTN. (Depen­
dendo de parecer.) 

-8-
Mensagem n• 255, de 1987 (11' 431187, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Aral Moreira, Estado do 
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Mato Grosso do Sul, a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 
20353,46 Obrigações do Tesouro Nadona1 -
OTN. (Dependendo de parecer.) 

-9-
Mensagem rf.' 264, de 1987 (n9 440/87, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Piraju, Estado de São 
PauJo, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 41331,78 Obrí~ 
gações do T~souro Nacional- OTN. (Depen~ 
dendo de parecer.) 

-~to-

Mensagem n"' 268, de 1987 (n"' 444/87, na ori~ 
gero), relativa à proposta para que seja autorizada 
ã Prefeitura Municipal de Poconé, Estado do Mato 
Grosso, a_ contratr operaÇão de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 8.437,37 Obriga~ 
ções do TesOuro Nacional- OTN. (Dependendo 
de parecer.) 

-11-

Mensagem n9 275, de I987 (n~ 451/87, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Pre:feitura Munidpal de Belo Horizonte, Estado 
de Mina_s Gerais, a contratar_ operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
466.400,00 Obrigações_do Tesouro Nacional-
OTN. (Dependerldo de parecer.) - -

-12-

Mensagem n9 292, de 1987 (n"' 468/87, na ori~ 
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Coronel Macedo, Estado 
de São Paulo, a contratar operação de crédito 
no Vãlor correspondente, em cruzados, a 9.662,70 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. (De­
pendendo de parecer.) 

-13-

Mensagem n"' 294, de 1987 (n~" 470/87, na ori­
gem),_ relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Corumbá, Estado do 
/11\ato Grosso do Sul, a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 
32.825,20 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN. (Dependendo de parecer.) 

-14-

Mensagem n9 298, de I987 (n~' 474/87, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 

a Prereitura Municipal de Divina Pastora, Estado 
de Sergipe, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a I 3251,88 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. (De.: 
pendendo de parecer.) 

-15-

Mensagem n"' 302, de I987 (n~' 478/87, na ori· 
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Guaimbê, Estado de São 
Paulo, a contratar operação de crédito J;l.O valor 
correspondente, em cnizadqs, a I 1233;08 Obri· 
gações· do TesoUro Nacional - OTN. (Depen­
dendO de parecer.) 

-16-

Mensagem n9 308, de 1987 (n"' 484/87, na ori· 
-gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de ltá, Estado de Santa Ca~ 
tarína, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 5.639,1 O Obriga­
ções do Tesouro Nacional- OTN. (Dependendo 
de parecer.) 

-Tl'-
Mensagem n~ 315, de 1987 (n~' 49ll87, na ori­

gem}, r~lativa à proposta para que seja autorizada 
a J?refeitura MunJcipal deJoaçaba, Estado de San~ 
ta Catarina, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 5.991,00 
Obrigações do Tesouro Nacional -OTN. (De· 
pendendo de parecer.) 

-18-

Mensagem n9 317, de 1987 (n"' 493/87, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Juara, Estado do Mato 
Grosso, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 50.000,00:_ Obri~ 
gações do Tesouro _Nacional - OTN. (Depen­
dendo de parecer.) 

-19-

Mensagem n9 321, de-1987 (n~' 497/87, na ori­
gerit), relativa à proposta pai-a qUe seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Man1ia, Estado de São 
Paulo, a coritratar operação de crédito no vaior 
cotrespondeirte, em cruzados, a 466.413,00 Obri­
gações do Tesouro Nacional -OTN. (Depen­
dendo de parecer.) 
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-20-

Mensagem n9 324, de 1987 (n<~ 500/87, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzeis, Estado 
de São Pau1o, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, ~ 
465.415,35 Obrigações do Tesouro NacionaJ­
OTN. (Dependendo de parecer.) 

-21-

Mensagem n9 329, de 1987 (n9 505/87, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora da Gló­
ria, Estado de Sergipe, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 12.327,63 Obrigações do Tesouro Nacional­
OTN. (Dependendo de parecer.) 

-22-

Mensagem n9 331, de 1987 (n'~ 507/87, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeiturn MunfcipaJ de Nova Aurora, EstadCJ 
do Paraná, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 9.130,71 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. (De­
pendendo de parecer.) 

-23-

Mensagem n'~ 332, de 1987 (n\0 508187, na ori­
gem}, relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Osasco, Estado de São 
Paulo, a contratar operação de .crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 255286,27 Obri­
gações do Tesouro Nacional- OTN. (Depen­
dendo de parecer.} 

-24-
Mensagem n'~ 334, de 1987 (no 510/87, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Santa Bárbara, Estado 
de Minas Gerais, a contratar operação de _crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
43.000,00 Obrigações do TesõUfo Nacional -
OTN. (Dependendo de pare<:er.r 

-25-
Mensagem n\0 3.36, de 1987 (n9 512187, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de São Francisco, Estado 
de Minas Gerais, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
80.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN. (Dependendo de parecer.) 

-26-

Mensagem n• 337, de 1987 (11" 513/87, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado do 
Rio Grande do SuJ, a contratar operação de crédito 
no valor corresponder:rte, em cruzados, a 80.000 
UPC. (Dependendo de parecer.) 

-27-

Mensagem n9 347, de 1987 (n9 523/87, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de São Paulo, Estado de 
São Paulo, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 462.363,88 
Obrigações do Tesouro Nacional -OTN. (De­
pendendo de parecer.) 
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-28-

Mensagern ni-.348, de 1987 (n• 524/87, na ori­
gem}, relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de São Simão, Estado de 
SãO Paulo, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 97.502,37 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. (De­
pendendo de parecer.) 

-29-

~ensagem ri' 349, de 1987 (n9 525/87, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Sidrolândia, Estado do 
Mato Grosso do SuJ, a contratar operação d~ crê­
dito no valor correspOndente, em cruzados, a 
77.800,00 Obrigações do Tesouro Nacional -­
OTN. (Dependendo de parecer.} 

-30-

Mensagem ri' 354, de 1987 (no 530/87, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Tambaú, Estado de São 
Paulo, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 15.178,46 Obri­
gações do Tesouro Nacional --OTN. (Depen­
dendo de pt~rec_er.) 

-~31-

Mensagem n• 359, de 1987 (n• 535/87, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autoriZada 
a Prefeitura Municipal de Teresópolis, Estado do 
Rio de Janeiro4 _ a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
49.567,56. Obrigações do Tesouro Nacional­
OTN (Dependendo de parecer.} 

-32-

Mensagem n\0 360, de 1987 (n9 536/87, na o riM 
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Teresópolis, Estado do 
.Rio de Janeiro, a contratar operação d_e_crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 8.977, 71 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. (Depe­
dendo de parecer.) 

-33-

Mensagem n9 361, de 1987 (n9 537/87, na ori­
gem}, relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Teresópolis, Estado_do 
Rio de Janeiro, ~ contratar operação de crédito 
no valor cor-respondente, em cruzados, a 
59.077,23- Obrigações do Tesouro Nacional .:..._ 
OTN. (Dependendo de parecer.) 

-34-
Mensagern n• 363, de 1987 (n• 539/87, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Três Lagoas, Estado do 
Mato Grosso do SuJ, a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 
1_4.867,84 _ Óbrigações do Tesouro Nacional -
OTN. (Dependendo de parecer.) 

-35-

Mensagem n9 372, de 1987 (n9 54S/87, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Anastácio, Estado do 
Mato Grosso do Sul, a contratar operação de cré­
dito no valOr correspondente, em cruzados, a 

16.863,96 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN. (Dependendo de parecer.). 

-36-

Mensagem n' 384, de 1987 (n' 5ô5187, ria ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Ajuricaba, Estado do 
Rio Grande do Sul, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 5.803,65 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. (De­
pendendo de parecer.) 

-37-
Mensagem no 385, de 1987- (n9 566/87, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Santa Terezinha, Estado 
do Mato Grosso, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
32.1_36,oo'_Qbrigações do Tesouro Nacional -
OTN. junto à Caixa Econ~rnica Federal. (Depen­
dendo de parecer.} 

-38-
Men~gem n'~ 393, _d_e 19_87 (1!9 574/87, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Tapiraí, Estado de São 
Paulo, a contratar operação de crédito no va1or 
'correspondente, em cruzados, a 5.639,1 O Obriga­
ções do Tesouro Nacional- OTN. (Dependendo 
de parecer.) 

-39-
Mensagem o? 397, de 1987 (ri' 582/87, na ori­

gem}, relativa à proposta para que seja ~utorfzada 
'a Prefeltur,:t Municipal de_ Catnpina Grande, ~M 
dp _cta...I:.anuba;- a contratar operação de cr,édito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
254.547,32 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN. (Dependendo de parecer.} 

-40-
Mensagem n9 398, de 1987 (n9 583/87, na ori~ 

gem), relativa à proposta para que seja a~orizado 
.o Governo do Estado do Mato Grosso _do_Sul 
a cOntratar operãção de _crédito no valor c_orres.. 
pendente, em cruzados, a 15.000.000 Obrigaçõe::o 
do Tesouro Nacional - OTN. (Dependendo de 
parecer.) 

-41-

Mensagem n' 399, de 1987 (n• 584/87, n~ orl­
lgem), relativa à proposta para que seja ~~oriza~ 
o Governo do Estado de Minas _Gerws _a emitir 
,9_63.8:586_ Obrigações do Tesouro de Minas, _ele-:­
vando temporariamente o limite de . sua dfvida 
consolidada. (Depende~~~ de par~cer.} 

-42-

Mensagem n9 400, de 1987 (ri' 585/87, na. ori­
gem), relativa à proposta para que seja auto~d~ 
a PrefeitUra Municipal de Praia Grande, Estado 
de Santa Catarina, a contratar operação _de crédito 
no Valor- cOrrespondeJúe; em cruzados,_ a 
10.742A8 Obrigações do __ r~ouro J'fa_ci_onal -
OTN. (Depêridendo de parecer.) 

-43-

Mensagem n'401, de 1987 (n• 586/87, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
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a Prefeitrua Municipal de Praia Grande, Estado 
de Santa Catarina, a contratar operação-de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 3293,80 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. (De­
pendendo de parecer.) 

-44-

Mensagem n' 402, de 1987 (n' 588187, na ori· 
gem), relativa à proposta para que seja autorizado 
o Governo do Estado do Paraná a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 1.451.520,00 Obrigações do Tesouro Na­
Ciomil.=QtN:.-(bependêndo de parecer.) 

-45-

Mensagem n"' 403, de 1987 (n9 589/87, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizado 
o Governo do Estado do Paraná a c®trata:r opera­
ção de crédito no vaJor correspondente, em cruza­
do.s, ª 2.762.768,00 Obrigações do Tesouro Na­
cional- OTN. (Dependendo de parecer.) 

-46-
Mensagem n"' 404, de 1987(n9 590/87, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizado 
o Governo do Estado do Paraná a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 12.045.580 Obrigações do Tesouro Nacio­
nal- OTN. (Dependendo de parecer.) 

-47-

Mensagem n~> 405, de 1987 (n9 591/67, na ori~ 
gem), relativa à proposta para seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Ceará-Mirim, Estado do 
Rio Grande do Norte, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 80.000 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN. (Dependendo de parecer.) 

-48-
Mensagem n' 406, de 1987 (n' 592/87, na o ri· 

gem), relativa à proposta para que seja autorizado 
o Governo do Estado _do Mato Grosso a contratar 
·operação de crédito_ no valor correspondente, em 
auzados, a 33.909.410 Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN. (Dependendo de parecer.) 

-49-
Mensagem rr.' 407, de 1987 (n9 593/87, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Ponta Porá, Estado do 
Mato Grosso do Sul, a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruzados, a 
510.447 Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN. (Dependendo de parecer.) 

-50-
Mensagem no 408,- de 1987 (n~ 594/87, na ori­

gem), relativa à proposta para seja autorizado o 
Governo do Estado do Rio Grnnde do Sul a emitir 
29.543.000 Obrigações -âo TesoUro do EStado, 
elevando temporariamente o limite da sua dívida 
consolidada (Dependendo de parecer.) 

-·51-
Mensagem n"' 409, de 1987 (n"' 595/87, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizado 
o Governo ao Estado de-Santa- Catarina a emitir 
5~419.457 ObrigaÇões do Tesouro do Estado, ele-
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vando temporariamente o limite de sua divida 
~solidada. (Dependendo de parecer.) 

-52-
-0ficio n9 S/50,- de 1987 (ri.~' 91/87, na origem), 

relativa à proposta para que seja retificada a Reso­
,lução n'~ 174, de 1987, que autorizou a Prefeitura 
Municipal de Cravinhos, Estado de São Paulo, 
a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 
3.494.069,60 (três milhões, quatrocentos e no­
venta- e quatro mil, sessenta e nove cruzados e 
sessenta centavos). (Dependendo de parecer.) 

O SR. PRESIDEI'ITE (José lgnádo Ferreira) 
- Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 10 horas e 15 
minutos.) 

EXPEDIENTE 
Despacho nos termos do § 2' do art. 180 

do Regbnento lntemo. 

OfiCIOS 
Do Sr. 1•-Secretúlo da C6mara dos Depu· 

t.ados, encaminhando à nMsão do Senado 
autógrafos dos seguintes~: 

PROJETO DE LEI DA cAMAftA 
N• 48, de 1987 

(N•9/87, na Casa de origem) 

De iniciativa do 
Tribunal Superior Eleitoral 

Dispõe sobre a c:riaçáo e extinção de 
C!U'90S nos Quadros Pennanentes elas 

. Secretarias do liibunaiSupedor Eielto-
1111 e dos Tribunais Regi.OIIIIIs Eleitorais, 

·e dá outras providências. 

ü Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam criados, nos Quadros Perma­

nentes das Secretarias do Tribunal Supertor Elei­
toral e dos Tribunais Regionais Eleitorais, os car­
gos de Técnico Judiciário AJ-021 e de Taquígrafo 
Judiciário AJ-022, Auxiliar Judiciário AJ-023; de 
Agente de SegurançaJudiciáriaAJ-024 e de Aten-­
dente Judiciário AJ-025, na forma constante do 
Ane<o I desta lei. 

Parágrafo único. Os cargos que excederem 
a lotaç~ existente semo preenchidos preferen­
cialmente por servidores requisitados de .outras 
repartições, federais, estaduais ou municipais, em 
exercício na data de publicação desta lei, obser­
vados oS seguintes critérios de prioridade: 

1-ingresso no serviço público mediante con­
ctlrSO de provas ou de provas e titulas, destinado 
ao preenchimento de cargos de igual nível de 
complexidade; 

D-qualificação proflssíonaJ adequada ao exer-
cício do cargo; 

li-tempo de exercício em cargo equivalente; 
IV- tempo de serviço público. 
Art. 2"' Ficam extintos, noS Quadro_s Permis~ 

nentes das Secretarias dos Tribunais Regionais 
Eleitorais, os cargos de Agente Administrativo 
TRE-SA-601, de Datilógrafo TRE-SA-802, de Mo­
torista Oficial TRE-TP-1201 e de Agente de Porta­
ria TRE-1P-1202, na forma do Anexo desta lei. 

Novembro de 1987 

Parágrafo único. Fica autorizada a transpo­
sição, para a Categoria Funcional de Auxiliar Judi­
ciário lRE~AJ-023, dos ocupantes dos cargos ex­
tintos de AgenteAdministrativ9 ~ Datilógrafo; para 
a Categoria Funcional de Agente de Segurança: 
Judiciária TRE-AJ-024, dos ocupantes dos cargos 
extintos. de Motorista Oficial, e para a Categoria 
Funciona] de Atendente JudiciáriO TRE-AJ-025, 
dos ocupantes dos cargos extintos de Agente de 
Portaria. 

.Art. 39 Ficam criados, nos Quadros Perma~ 
nentes das Secretarias do Tribunal Superior EJei~ 
tora! e dos Tribunais Regionais Eleitorais, os car­
gos de Médico NS-901, Auxiliar de Enfermagem 
NM.-1001, Bibliotecário NS-932, Contador 
NS-924 e Técnico de Contabilidade NM-1042, 
na forma constante do _Anexo m desta lei. 

Art. 4~> Ficam criados, no Quadro Permanen­
te da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, 
no Grupo de Direção e Assessoramento Supe-­
riores - DAS-1 00~ os seguintes cargos: 

a) 1 (um) Diretor de Subs'ecretaria -
DAS-101; 

b) 3 (três) Assessor- DAS-102. 
Arl 5I' Ficarão extintos, nos Quadros Perma­

nentes das Secretarias dos Tribunais Regionais 
Eleitorais, à medida que vagarem, os cargos de 
Auditor e de Técnico de Contabilidade, na fonna 
constante do Anexo IV desta lei. 

Art. & As Categorias Funcionais de Técnico 
Judiciário lRE-AJ-021 e de Taquígrafo Judiciário 
TRE-AJ~022, dos Quadros Permanentes das Se­
cretarias dos Tribunais Regionais Eeitorais, pas­
sam a ser estruturadas na forma constante do 
Anexo V desta lei. 

Parágrafo único. Os funcionários integrantes 
das Categorias Funcionais de que trata este artigo 
serão' posicionados nas daS&es a que correspon­
dam as referências de que são ocupantes. Quan­
do suprimidas tais referências, da nova estrutura 
constante do Anexo V desta lei, serão posicio­
nadas na referência inicial da aasse "A" da res­
pectiva Categoria. 

Art. 7'~ A Categoria Funcional de Agente de 
Segurança Judiciária, AJ~024, do Grupo-Ativida­
des-de Apolo Judiciário dos Quadros das Secre­
tarias dos Tribunais Eleitorais passa a ser a estfu.. 
tura constante do Anexo VI desta lei, 

_§ 19 Os funcioftárlós integrantes da Categoria 
Funciona] de que trata este artigo, na Secretaria 
do Tribunal Superior Eleitoral, serão posicionados 
nas classes a que _correspondem as referências 
de que são ocupantes. Quando suprimidas tais 
referências, na estrutura constante dO Anexo VI, 
serão posicionados na referência inicial da aasse 
"A" da respectiva CateQoria. 

§ 29 'Os funcionários das Secretarias dos Tri­
bunais RegioMis Eleitorais, que ocupavam os car­
gos extintos de Motorista Oficial, TRE-1P-120l, 
transpostos para a Categoria Furicfonal de Agente 
de Segurança Judiciária, na forma prevista pelo 
parágrafo único do arl 2"' desta le~ serão posicio­
nados nas classes a que correspondam as refe-­
rências que possuíam. Quando inexistentes, na 
estrutura constante do Anexo VI desta lei, as refe-­
rências de que eram oCupantes,_ os_ funcionários 
serão posicionados na referência inicial da aasse 
"A" da respectiva Categoria. 

Art 89 Os funcionários do Tribuna] Superior 
Eleitoral e dos Tribunais Regionais Eleitorais que 
se encontram à disposição de outros 6rgãos da 
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Justiça Eleitoral, na data da publicação desta lei, 
poderão passar a integrar os correspondentes 
Grupos de Categorias Funcionais, caso haja con­
cordância do órgão de origem. 

Art. 91' Ficam autorizados os Tribunais Eleito­
rais a proceder à reestruturação de seus serviços, 
podendo transformar os cargos e funções de con­
fiança, fixando os respectivos níveis de retribuição, 
de acordo com a leg!slação em vigor. 

Penomlnação 
Técnico Judiciário 

Auxiliar Judiciário 

Atendende Judiciário 

Denomlnaçã~ 

Técnico Judidário 

TaqUígrafo Judiciário 

Auxiliar Judiciário 

§ ]9 Para os efeitos deste artigo, o~ Tribunal 
Superior Eleitoral expedirá as instruções neces­
sárias. 

§ 2" A reestruturação dos serviços dos Tribu­
nais Regionais Eleitorais será 'submetida à prévia 
aprovação do Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3~ Os cargos de provimento em comissão 
das Secretarias dos Tribunais Regionais Eleitorais 
sio privativos dos Funcionários dos respectivos 
Quadros. 

ANEXO I 

(Art. )9 da Lei n9 , de de -~,de 198 ) 
Criação de Cargos de Provimento Efetivo 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Código 

AJ-021 

AJ-023 

AJ-025 

'ffiiBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE 

AJ-022 

AJ-023 

Ag~nte de Segurança Judiciária · AJ-024 

Atendente Judiciário AJ_-025 

'ffiiBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

Denominação Código 

Técnico Judiciário AJ-021 

TaqUígrafo Judiciário AJ-022 

Auxiliar Judiciário AJ-023 

Agente de Segurança Judiciária AJ-024 

Atendente Judiciário 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

Denominação .Código 

Técnico Judiciário A,J-Q21 

Taquígrafo Judiciário AJ-022 

Auxi1iar Judiciáric AJ-023 

Agente de Segurança Judiciária AJ-024 

Atendente Judiciário _AI-025 

TRJBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

Denominação Código 

Técnico Judiciário AJ-021 

Auxiliar Judiciário A,J-023 

Agente de Segurança Judlciári_a . AJ-024 

Atendente Judiciário AJ-025 

Sábado 28 3291 

Art. 10. As despesas decorrentes da aplica­
ção desta lei correrão à conta das dotações orça­
mentárias próprias dos Tribunais Eleitorais ou de 
outras para esse fim destinadas. 

Art. 11. Esta lei entra em viaor na data de 
sua publicação. 

Art 12. Revogam-se as disposições em con­
irárlo. 

10 

12 

lO 

2 
- )4 

2 

3 

2 

30 

10 

_l'l•de <::argos 

3. 

2 

-- --11 

3 

I 

1'1• de Cargos 

14 

.-- 36, 
3 

11 
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TRJB(JNAL REGIONAL ELEITORAL DQ CEARÁ 

Denominação Código N'deCargos 

Técnico Judiciário AJ-021 12 

Taquígrafo Judiciário AJ-022 OI 

Auxiliar Judidário AJ-023 77 

Agente de Segurança Judiciária AJ-024 ·o3 

lRIOONAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL 

Denominação Código 1"1" de Cargos 

Técnico judiciário AJ-021 04 

Taquígrafo Judiciário AJ-022 02 

Auxiliar Judiciário AJ-023 39 

Agente de Segurança Judiciária AJ-024 c: 

Atendente Judiciário AJ-025 04 

1RIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO 

Denominação Código N'de cargos 

Técnico Judiciário AJ-021 05 

Taquigrafo Judiciário AJ-022 02 

Auxiliar Judiciário AJ-023 07. 

Agente de Segurança Ju~iciária AJ-024 03 

Atendente Judiciário AJ-025 05 

lRIBUNAL REOIQNAL ELEITO~ DE GOIÁS 

Denominação Código No;> de Cargos 

Têcnico Judiciário AJ-021 05 

Taquígrafo Judiciário AJ-022. 02. 

Auxiliar Judiciário AJ-023 30 

Agente de Segurança Judiciária AJ-024 03 

Atendente Judiciário AJ-025 15 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

Denomlnaçã" Código 1'1• de Cargoa 

Técnico Judiciário AJ-021 06 

Taquígrafo Judiciário AJ-022 02 

Auxiliar Judiciário AJ-023 .. 49 

Agente de Segurança Judiciária AJ-024. 04 

Atendente Judiciário AJ-025 
.. 

1 j 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO 

Denominação Código 1'1• de Cargos 

Técnico Judiciário AJ-021 05 

TaqU!grafo Judiciário AJ-022 02 

Auxiliar Judiciário AJ-023 06 

Agente de Segurança Judiciária AJ-024 03 

Atendente Judiciário AJ-O~. 08 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL 

Denominação Código N~'deCargos 

Técnico Judiciário AJ-021 05 

Taquígrafo Judiciário AJ-022 oi. 
Auxiliar Judiciário AJ-023 10 

Agente de Segurança Judiciária AJ-024 . 03 

Atendente Judiciário AJ-025 11 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS 

Denominação Código N~>de Cargos 

Técnico Judiciário AJ-021 25 

Auxi1iar Judiciário AJ-023 33 

Agente de Segurança Judiciária AJ-024 03 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ 

Denominação Código N~>deCargos 

Técnico Judiciário AJ-021 05 

Taquígrafo Judiciário AJ-022 02 

Auxiliar Judiciário AJ-023 39 

Agente de Segurança Judiciária AJ-024 03 

Atendente Judiciário AJ-025 ]] 
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lRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAíBA 

De110111;inac;ã.o Código 1'1• de Cargos 

· Tée~icO Judiciário A.J-021 04 

TaqlÚgrB.fo Judidãrio A.J-022 02 

Auxiliar Judiciário A.J-023 "34 

Agente de Segurança Judiciácta A.J-024 04 

Atendente Judiciário A.J-025 09 

lRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

Denomlr)ação Código N'deCargOs 

TêcnicQ.Judici_ário A.J-021 14 

Télquígfafo Judiciário A.J-022 02 

Auxiliar Judiciário A.J-023 48_ 

Ageri.te de Segurança Judiciária A.J-024 03 

lRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO 

~o'rninação Código N~>deCargos 

Técnico Judiciário A.J-021 09 

. Taquígrirl'G Judiciário. .. _ A.J-022 02_ 

AuxiJiat' Judk::iário A.J-023 121 

Agente de Segurança-Judiciária A.J-024 04 

Atendente Judiciário A.J-025 14 

'' 
iRrsUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 

DenOminação Código N~>deCargos 

TécnicO Judiciário A.J-0021 12 

Taquíghifo Judiciário- A.J-022 OI 
Auxiliar Judiciário A.J-023 77 
Agente de Segurança J':ldlciária A.J-024 03 

Atendente J_udiciário A.J-025 22 

TRIBUtw. REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE: JANEIRO 

~o_mlnação Código N'deCargos 
T ~c;nico Judiciário A.J-021 )7 

Auxiliar Judiçiário A.J-023 32 

Agente de Segurança Judiciária A.J-024 12 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

Denominação Código N' de Cargos 
Técniço Judiciário A.J-021 06 

Tãqr..iígrafo Judlciãrio A.J-022 02 

Auxiliar_Judiciário A.J-023 10 

Agente de Segurança Judiciária A.J-024 03 

Atendente Judiciário A.J-025 07 
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lRIBUNAI.. REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL 

Denominação C6dlgo 

Técnico _Judiciário N-021 

Auxiliar Judiciário N-023 

Agente de Segurança Judiciária N-024 

Atendente Judidário N-025 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONOONIA 

Denominação C6dlgo 

Técnico Judiciário N-021 

Taquígrafo Judiciário N-022 

Auxiliar Judiciário N-023 

Agente de Segurança Judiciária N-024 

Atendente Judiciário N-025 

TRIBUNACREGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA 

Denominação C6dlgo 

Técnico Judiciário N-021 

Taqúfgrafo Judiciário N-022 

Auxiliar Judiciário N-023 

Agente de Segurança Judiciária N-024 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO 

Denominação C6dlgo 
Técnico_J_ud.iciário N-021 
Taqúfgrã:1o Judiciário N-022 

Auxiliar Judiciário AJ-023 

Agente de Segurança Judiciária AJ-024 
Atendente Judiciário N-025 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE 

Denominação C6dlgo 

Técnico Judiciário N-021 

Taquígrafo Judiciário AJ-022 
Auxiliar Judiciário AJ-023 

Agente de Segurança Judiciária AJ-024 

Atendente Judiciário 

Denominação 

Agente Administrativo 

Agente de Portaría 

Motorista Oficial 

Datilógrafo 

ANEXOD 

(Artigo 2~', da Lei ~ , de de 

N-025 

de 198) 

Extiriçã-o de Cargos de Provimento Efetivo 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE 

C6dlgo 

TRE-SA-801 

TRE-TP-1202 

TRE-TP-1201 

lRE-SA-802 

Sãbado 28 3295 

1'1• de Calgos 

15 

28 

03 

12 

I'!• de CaJgos 

03 
02 

15 

03 
02 ~ 

N~"deCargos 

07 

02 

:n 
03. 

1'1' de Cargos 

34 

05 

64 

16 

100 

N~'deCargos 

05 

02 

08 

03 

02 

NO? de Cargos 

06 

02 

03 

06 
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'TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

Denominação . Código 

Agente Administrativo 1RE-SA-801 

Agente de Portaria 1RE-TP-l202 

Motorista Oficial 1RE-TP-l201 

Datilógrafo 1RE-sA-iló2 . 

1RIB!JNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMI\ZONAS 

Denominação Código 

Agente Administrativo lRE-SA-801 

Agente de Portaria 1RE-TP-l202 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

Denominação Código 

Agente AdministratN_q_:_, TRE-TP-801 

Agente _de Portaria TRE-TP-1202 

Motorista Oficial TRE-TP-1201 

lRIB!JNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

Denomhtação C6dfgo 

Agente Administrativo lRE-SA-801 

Motorista Oficial lRE-TP-1201 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL 

Denominação Código 

Agente Administrativo lRE-SA-801 

Agente de Portaria TRE-TP-1202 

Motorista Oficial lRE-TP-1201 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPfRJTO SANTO . 

Denominação 

Agente_ ~min_istrativo 

Agente de Portaria 

DenOminação 

Agente AdmiriístràtiVO -

Agente de Portaria 

Motorista Oficial 

Datilógrafo 

Código 

TRE-SA-801 

TRE-TP-1202 

lRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

Código 

TRE-SA:801 . 

lRE-TP-1202 

lRE-TP-1201 

TRE-SA-802 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

Denominação Código 

Agente Administrativo TRE-sA-801 

Agente de Portaria lRE-TP-1202 

Motorista Oficial lRE-TP-1201 

Datilógrafo TRE-SA-802 

No;odeCargqs 

lO 

IQ 
02 
·~~ . 

OI 

l'l• de Cargos 

li 

11 

02 

N~"deCargos 

59 
02 

1'1• de Cargos 

32 

04 

05 

OI 
05 

N~"deCargos 

13. 

15 

03 

11 

N~>deCargos 

22 

11 

04 

.. 20 

Novembro de 1987 
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lRIB{]NAL REQIONAL ELEITORAL DO MATO GROSSO 

· Denominação Código N•deCargos 

Agente de Portaria TRE-TP-1202 08 

Motorista Ofidol TRE·TP-1201 03 

1RlllUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL 

Denominação 

Agente Portaria 

Motorista Ofidol 

Código 

TRE-TP-1202 

TRE-TP-1201 

1RlllUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS 

Denominação Código 

Agente AdministratiVO TRE-sA-801 

Motorista Ofidol TRE-TP-1201 

TRIJ3(1NAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ 

Denominação Código 
Agente Administrativo TRE-sA-801 

Agente de Portaria TRE-TP-1202 
Motorista Ofidol TRE-TP-1201 
Datilógrafo TRE-sA-802 

TRIJ3(1NAl REGIONAL ELEITORAL DA PARAfBA 

Denominação Código 

Agente Administrativo TRE-SA-801 
Agente de Portaria TRE-TP-1202 
Motorista Ofidol TRE·TP-1201 
Datilógrafo TRE-SA-802 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

Denominação Código 

Agente Administrativo TRE-sA-801 

Motorista Ofidol TRE-TP-1201 
Datilógrafo TRE-sA-802 

TRIJ3(1NAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO 

Denominação Código 

Agente Administrativo TRE-SA-801 
Agente de Portaria TRE-TP-1202 
Motorista Oficial TRE-TP-1201 

Datilógrafo TRE-SA-802 

02 

N•deCargos 

02 

02 

ri' de Cargos 

10 

11 

03 
23 

I'!• de Cargos 

14 

09 

04 
-15 

N•deCargos 

10 

03 
18 

N~'deCargos 

61 

14 

04 

60 

Sábado 28 3297 



3298 Sábado 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) Novembro de 1987 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAU[ 

Denominação Cócllgo I'!• de Cargos 

Atente administrativo lRE-SA-801 25 
Agente de Portaria lRE-TP-1202 22 
Motorista Oficial TRE-TP-1201 05 
Datilógrafo TRE-5A-802 16 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 

Denominação Código 

Motorista Oficial TRE-TP-1201 12 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

Denominação Cócllgo I'!• de Cargos 

Agente de Portaria TRE-TP-1202 07 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL 

Denominação Cócllgo N9deCargos 

Agente Administrativo TRE-SA-801. 14 

Agente _de Portaria TRE-TP-1202 J.2 .. 
Motorista Oficia] TRFfP-1201 03 

iRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDôNIA 

Denominação Cócllgo I'!• de Cargos 

Agente Administrativo TRE-SA-801 06 

Agente de Portaria .TREcTP-1202 02 
Motorista Oficial TRE-TP-120 I 02 

Datilógrafo TRE-SA-802 07 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA 

Denominação Cócllgo I'!• de Cargos 

Agente Administrativo TRE-SA-801 OI 
Motorista Oficial TRE-TP-1201 03 
Datilógrafo TRE-SA-802 20 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO 

Denominação Cócllgo I'!• de Cargos 

Agente de Portaria TRE-TP-1202 100 
Motorista Oficial TRE-TP-1201 16 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE 

Denominação Cócllgo I'!• de Cargos 

Agente Administrativo TRE-SA-801 03 

TAgente de Portaria TRE-TP-1202 02 

Motorista Oficial TRE-TP-1201 03 
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Denominação 

Médico 

Auxiliar de Enfermagem 

Bibliotecário 

Denominação 

Médico 

Auxiliar de Enfermagem 

Bibliotecário 

ANEXOID 

(Art;go 3•, da Lei n• , de de de 198 ) 

Ciiàç:ão de Cargos de Provimento Efetivo 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Código 

NS-901 

NM-1001 

NS-932 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE 

Código 

N5-901 

NM-1001 

NS-932 

lRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

Denominação Código 

Médico Ns-90r 

Auxiliar de Enfermagem NM-1001 

Bibliotecário NS-932 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

Denominação Código 

Médico~ NS-901 

Auxiliar de Enfermagem NM-1001 

Bibliotecário NS-932 

Colitador NS-924 

lRiBUNAL REGiONAL ELEITORAL DA BAHIA 

Denominação Código 

Médico_ N5-901 

Auxiliar de Enfermagem NM-1001 

Contador NS-924 

Técnico de Contabilidade NM-1042 

lRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

Denomlnação Código 

Médico NS-901 

Auxiliar de Enfermagem NM-1001 

Bibliotecário NS-932 

Técilico de Contabilidade NM-1042 

TRIBUNAL REGJONAL ELEITORAL DO DiSlRITO FEDERAL 

Denominação Código. 

Médico ~~- .NS-901 

Auxiliar de Enfermagem NM-1001 

Bibliotecário NS-932 

Contador NS-924 

Sábado 28 3299 

1'1• de Cargos 

OI 
OI 
OI 

N11 deCargos 

01 

OI 
OI 

N~"deCargos 

OI 
01 

OI 

N~"deCargos 

OI 
01 

01 

OI 

N~'deCargos 

01 

01 

OI 

01 

N~deCargos 

01 

01 

OI 
01 

N~>_~eC~go~ 

01 

OI 
ccOJ 

OI 
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lRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPfRITO SANTO 

Denominação Código 1'1• de Cargos 
Médico NS-901 01 
Auxiliar de Enfermagem NM-1001 OI 
Contador NS-924 OI 

lRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

Denominação Código N• de Cargos 

Médico NS-901 OI 
.(\uxiliar de Enfermagem NM-1001 OI 

lRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

Denominação Código 

Médico NS-901 OI 
Auxiliar de Enfermagem NM-1001 OI 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO 

Denomina~o Código I"«'~' de Cargos 

Médico NS-901 OI 

Auxiliar de Enfermagem NM-1001 OI 

Bibliotecário NS-932 01 

lRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL 

Denominação Código 1'1• de Cargos 

Médico NS-901 OI 
Auxiliar de Enfermagem NM-1001 OI 
Bibliotecário NS-932 OI 

lRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS 

Denominação Código rf9deCargos 

Médico NS-901 01 

Auxiliar de Enfermagem NM-1001 01 

Contador NS-924 Ól 

Técnico de ContabilidaCI.e NM-1042 OI 

lRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ 

Denomlna_çiio Código N~'deCargos 

Auxiliar de Enfermagem NM-1001 OI 
Bibliotecário NS-932 

lRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAfBA 

Denominação Código 1'1• de Cargos 

Auxiliar de Enfermagem l'IM-1001 OI 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

DenominaÇão C::~go 

Médico ~ •. N:'l:llOI ~ ~ 01 
Auxiliar de Enfermagem I'IM-1001 ~- OI 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO 

Denominação Código~ N• de~ Car!J"" 
Médico 
Auxiliar de Enfermagem 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUf~ 
--_:----,--- -:;-;-;--.-~--= -- . 

Denominação Código N"'deCargos 
Médico NS-901 ~~.OI 

Auxiliar de Enfermagem . NM-1()().1. OI 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO 
_.,._ ........ 

Denominação Código N' ~-~ ~argos 
Médico NS-901 OI 

Auxiliar de Enfermagem NM-1001 OI 

Contador NS-924 .. OI 

Técnico de Contabilidade NM-Ip42 OI 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE 0:0 NORTE 

Denominação Çódlgo N~>deCargos 

Médico NS-901 OI 

Auxiliar de Enfermagem . NM-1()()1 01 

Contador NS-924 OI 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL 

Denominação Código 

Médico NS-901. OI 

Auxiliar de Enfermagem NM-1001 OI 

TécniCo de Contabilidade NM-1042 01~ 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÓNIA 

Denoml~ção N~>deCargos 

Médico NS-90] 01 
Auxilié!r de EnfenTlagem NM,100! OI 

Bibliotecário ~ NS-932 01 
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TRJB(JNAL REGIONAL ELEITORAL DE SI\NTA CATARINA 

Denominação Código 

Médico . NS-901 Õl 
Auxiliar de Enfermagem 01 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO 

Código 

Médico NS-901 

Auxiliar de Enfermagem NM-1001 OI 
Técnico de Contabilidade NM-1042 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE 

Denominação Código 

Médico NS-901 Ól 

Auxüiar de Enfermagem NM-!001 oi 
Bibliotecário NS-932 oi 
Contador NS-924 OI 

ANEXON 

(Artigo 59, da Lei n9 ,de de de 198 ) 

Extinção de Cargos de Provimento Efetivo quando vagarem 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE 

Denomlnaçio 

Auditor TRE-N5-934 _ oi 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

Denominação Código N~-de Carâ:os 

Auditor TRE-N5-9:Í4 01 
Técnico de Contabilidade TRE-NM-1 042 02 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

Denominação Código 

Técnico de Contabilidade TRE-NM-1 042 01 

TRIBONAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

Denominação Código 

Técnico de Contabilidade TRE-NM-1042 oi 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO 

Denominação 

Técnico de Contabilidade TRE-NM-1 042 02 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL 

Deno~lnação Código 

Auditor TRE;-NS-934 . 01" 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

Denominação Código N•deCargos 

Técnico de Contabilidade TRE-NM-1042 01 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO 

-' '"'~<i-_"- 'I_'_"(~:··-. 

Denominação Código N'de~os 

Técnico de Contabilidade TRE-NM-1042 01 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO P!Auf 

Denomfna5ãn C4dltl!> 
Técnico de Contabilidade TRE-NM-) 042 02 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÓNIA 

Denominação Código N~ de Car_gos 

Auditor TRE-NS-934 · or 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA 

Denomlna~o Código ~'deÇargos 

Técnico_ de Contabilidade TRE-NM-1 042 

ANEXO V 

(Artigo 6•, da Lei n• , de de de 198 J 

Categorias Fnncl~als 

Técnico Judiciário 

Taquígrafo Judiciário 

Reestruturação de Categorias 

CÓDIGO AJ-020 

Ç4dlga._ Referências de Vepc)mento 

Oasse Especial NS-22 a 25 
TRE-AJ-021 O asse "B" NS~ 16 a 21 

Oasse ''A" NS-10 a 15 

Oasse Especia1 Ns.:22 a-25 
TRE-AJ-022 Classe "B" NS-16 a21 

Oasse "A" NS-10 a 15 

Sábado 28 3303 
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OfÍCIO PR/N' 89, DE 9 DE MARÇO DE 1987, 
DO EXCELENTfSSJMO SENHOR MINIS1RO -
PRESIDENTE DO TRI8{JNAL SUPERIOR ELE!· 
TORAL 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado cnysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 
Oficio PRJN9 89 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce­

lência, nos termos dos artigos 5.6 e 115, Q, da 
Constituição Federal, o incluso projeto de lei, 
acompanhado de exposição de_ motivos, que trata 
da criação e extinção de cargos nos Quadros per­
manentes das Secretarias do Tribunal Superior 
Eleitoral e dos Tribunais Regionais Eleitorais, e 
sobre c;t reestruturação das categorias Funcionais 
de Técnico Judiciário e Taquígrafo Judiciário, do 
Grupo-Atividades de Apoio Judiciário, dos T ribu­
nais Regionais Eleitón:tis, dando outras providên­
cias. 

Na elaboração do projeto foram observadas as 
diretrizes a que se refere a Lei n9 5.~5. de 1 O 
de dezembro de 1970, e atendidas as exigências 
constantes dos artigos 98 e 108, parágrafo primei­
ro, da Constituição, e da Lei Complementar n9 
10, de 6 de maio de 1971. 

Na oportunidade, apr~-me apresentar a Vossa 
Excelência os protestos do mais alto apreço e 
distinta consideração. -:- Ministro José Néri da 
Sllveira, Presidente do Tribunal Superior E1ei­
tora1. 

LEGISU\ÇÃO CfTADA 
CONSTITWÇÃO DA REPÓBUCA 

FEDERATIVA DO BRASIL 
TITULO! 

Da Organização Nacional 

CAPITULO VI 
Do Poder Legislativo 

········-······················-·········-························· 
sEçAov 

Do Processo Legislativo 

Art 56. A iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou comissão da Câmara dos Deputados 
ou do Senado Federal, ao Presidente da República 
e aos Tribunais Federais com jurisdição em todo 
o território nacional. 

Parágrafo único. A discussão e votação dos 
projetos de iniciativa do Presidente da República 
terão início na Câmara Qos Deputados, salvo o 
disposto no § 29 do art 51. 

............................ ---··-·····--· 
CAPITULO VII 

Do Poder Executivo 

......................................... __ 
SEçAOVIII 

Dos Funcionários Públicos 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção 11) 

Parágrafo único. Respeitado o disposto neste 
artigo, é veda.çla vinculação ou equiparação de 
qualquer natureza para o efeito de remuneração 
do pessoal do serviço público. 

........................................... ,_ ......... _ .. __ 
M .... i.õã.' .... O .. di;p~~··;:;~;; .. ·~ã~-~~ii-;:;; 

aos funcionários dos Três Poderes da União e 
aos funcionários, em geral, dos Estados, do Dis­
trito Federal~ dos Territórios e dos Municípios. 

::_ §_ 19 Aplicam-se, no que couber, aos funcio­
-nários do Poder Legislativo e do Poder Judiciário 
da União e dos Estados, e aos das Câmaras Muni­
cipais, os sistemas de classificação e níveis de 
vencimentos dos cargos do serviço civil do res-­
pectivo Poder Executivo. 

§ 29 Os Tribunais Federais -e Estaduais, as­
sim como o Senado Federal, a Câinara dos Depu­
tados, as Assembléias Legislativas Estaduais e as 
Câmaras Munic_ipais somente poderão admitir 
servidores mediante concurso público de provas, 
ou Provas e títulos. após a criação dos cargos 
respectivos, por lei aprovada pela maioria absoluta 
dos membros das Casas Legislativas competen-­
tes. 

§ 39 A lei que se refere o parágrafo anterior 
será votada em dois turnos. com intervalo mínimo 
de quarenta e oito horas entre eles. 

§ 49 Aos projetos de lei de que tratam os §§ 
29 e ,;}~ _jomente serã.o admitidas emendas que 
de qualquer for~ a_umentem as despesas ou 
o número de cargos previstos, quando assinadas 
pela metade, no mínimo, dos membros das res­
pectivas Casas Legislativas. 
-~=~"'-'~ ......................... _ ...... , ____ _ 

CAPITULO VDI 
Do Poder Judltlárlo 

SI;çAOI 
Disposições Preliminares 

~ ......................................................... __ , __ _ 
Art 115. Compete aos Tribunais: 
I- eleger seus Presidentes e demais titulares 

de sua direção, observado o disposto na Lei Orgâ­
njça da Magistratura Nacional; 

D-organizar seus serviços auxiliares; proven­
do-lhes os cargos, na forma da lei; propor ao 
Poder Legislativo a criação ou a extinção de car­
gos e a fixação dos respectivos vencimentos; 

111- elaborar seus regimentos internos e neles 
estabelecer, respeitado o que preceituar a Lei Or-

-~ncia da Magistratura nacional, a competência 
de suas Câmaras ou turmas isoladas, grupos, se­
ções ou outros_órgãos, com funções jurisdicionais 
ou administrativas; e 

IV -conceder licença e férias, nos termOs da 
lei, a seus membros e aos juízes e serventuários 
l)Ue lhes forem imediatamente subordinados. 

LEI N• 5.645 
.~.--DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classiftca­
ção de cargos do Senffl;o Civil da União 

_ e das autarquias federais, e dá outras ........................................... ' .... _____ ~· , vld" I 
Art. 98. Os vencimerttos dos cargos do Poder pro enc as. 

Legislativo e do Poder Judiciário _rtão poderão ser _O Presidente da República: 
superiores aos pagos pelo Poder Exe_ctrt;ivo, para Faço ·saber que o Congresso Nacional decreta 
cargos de atribuições iguais ou assemelhadas. e eu sartciono a seguinte Lei: 
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_ Art. 1 ~ A dassifl~açiío de cargos do Serviço 
Civil da União e das autarquias federais obedecerá 
as diretrizes estabelecidas na presente lei. , 

Art. 29 Os cargoS serãO-c!ilssificadOs como 
d.e provimento em comissão e de provimento efe­
tivo, enquadrandç-se. basicamente, nos seguintes 
Grupos; , 

De Provimento em Comissão . _ . . . 
I-Direção e Assessoramento ~eriOres 
De Provimento Efetivo 
H-Pesquisa Científica e Tecnológica 
m-Diplomacia 
IV-Magistério 
V- Polícia Federal 
VI-Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
VIl -Artesanato 
\1111- Serviços Auxiliares 
IX-Outras atividades de nível superior 
X-Outras atividades de nivel mécfio. 
Art. 39 Segundo a correlação e afinidade, a 

natureza dos trabalhos ou o nível de conheci­
mento aplicados, cada Grupo abrangendo várias 
atividades, compreenderá: 
I-Direção e Assessoramento Superiores: os 

cargos de direção e assessoramento superiores 
da administração ·cujo provimento deva ser regido 
pelo critério da confiança, segundo for estabe-
lecido em regulamerito. _ 

O-Pesquisa Qentífica e Tecnológica: os car~ 
gos __ c~ atribuições, exclusiyas ou comprovada­
mente principais, de pesquisa cientffica, pura ou 
aplicada, para cujo provimento se exija diploma 
de curso superior de ensino ou habilltação legal 
equivalente e não estejam abrangidos pela legisla­
ção do Magistério Superior. 

ID-Diplomacia: os cargos que se destinam 
a representação diplomática. 

IV-Magistério: os cargos com atMdades de 
magistério de todos os níveis de e_Il$ino. 

V- Polícia Federal: os cargos com atribuições 
de natureza policial. 

VI-TribWção, Arrecadação e _Fiscalização: 
os cargos com atividades de tributação, arrec:a~ 
dação e fiscalização de tributos fede:rais. 

VII -Artesanato: os cargos de atividades de na­
tureza permanente, principais ou auxiliares, rela­
cionadas com os serviços de artífice em suas vá~ 
rias modalidades. 

VIII- Serviços Auxiliares: os cargos de ativida· 
des administrativas em geral, quando não de nível 
superior. 

IX-OUtras atMdades de nível superior: os de­
mais cargos para cujo provimento se exija diplo­
ma de curso superior de ensino ou habilitação 
legal equivalente. 

X,:_Qutras atividades de nivel médio: os de­
mais cargos para cujo provimento se exija diplo­
ma ou certificado de conclusão de curso de grau 
médio ou habilitação equivalente. 

Pãrágrafo único. As atividades relacionadas 
com transporte, conservação, custódia, operação 
de elevadores, limpeza e outras assemelhadas se­
rão, de preferêrtcia, objeto de execução indireta, 
mediante contrato, de acordo com o artigo 1 O, 
§ 79 do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro 
de 1967 • 

Art. 49 Outros Grupos, com características 
Próprias, diferenciados dos relacionad~ no artigo 
élllt~rior, poderão ser estabelecidos óu desmem­
brados daqueJeS, Se o JuStUicafeffi aS necessida-
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des da Administração, mediante ato do Poder 
BcecUti\iO. -- -

Art. 5"' Cada Grupo terá sUa própria escala 
de rúvel, a ser aprovada pelo Poder Executivo, 
atendendo, primordialmente, aos seguintes fato­
res: 
I- importância da atividade para o desenvol­

vimento nacional; 
O- complexibilidade e responsabilidade das 

atribuições exercidas; e 
m-qua1ificações requeridas para o desempe­

nho-das atribuições. 
Parágrafo único. Não haverá_ correspondên­

da entre os níveis dos diversos GrUj:iO.s, para-ne­
nhum efeito. 

Arl 69 A ascensão e a progressão funcionais 
obedecerão a critérios seletivos, a serem estabe­
lecidos pelo Poder ExeCUtiVo, associados a um 
sistema de treinamento e qualificação destinado 
a assegurar a permanente atualização e elevação 
do nível de eficiência do funcionalismo. 

Art. 7Q O Poder Executivo elaborará e expe­
dirá o novo Plano de Oassiflcação de Cargos, 
total ou parcialmente, mediante decreto, obser­
va~~ as cfisposições desta lei. 

Art. & A implantação do _plano será feita por 
órgãos, atendida uma escala de prioridade na qual 
se levará em conta p.reponderantemente: 
I- a implantaçãÓ pfévia da reforma adminis­

trativa, com base no Decreto-Lei n9 200, de 25 
de fevereiro de 1967; 

D-o estudo quantitativo e qualitativo da lota­
ção dos órgãos, tendo em vista a nova estnrtura 
e atribuições decorrentes da providência mencio­
nada no item anterior; e 

m-a existência de recursos orçamentários pa­
ra fazer face às respectivas despesas. 

Art. 9'1 A transposição ou transformação dos 
cargos, em decorrência da sistemática prevista 
nesta lei, processar-se-á gradativamente conside­
rando-se as necessidades e, quando ocupados, 
segundo critérios seletivos a serem estabelecidos 
para os cargos integrantes de cada Grupo, inclu­
sive através de treinamento intensivo e obriga-
t6rio. -

Art. 10. __ O órgão cerittal do Sistema de Pes­
soal expecfirá as normas e instruções necessárias 
e coordenará a execução do novo Plano, a ser 
proposta pelos Ministérios, órgãOS integrantes da 
Presidência da República e autarquias, dentro das 
respectivas jurisdições, para aprovação mecfiante 
decreto. 

§ 19 O órgão central do Sistema de pessoal 
promoverá as medidas necessárias para que o­
plano seja mantido permanentemente atualizado. 

§ 29 Para a correta e uniforme implantação 
do Plano, o órgão central do Sistema de Pessoal 
promoverá gradativa e obrigatoriamente o treina­
mento de todos os servidores que participarem 
da terefa, segundo programas a serem estabe­
lecidos com esse objetivo. 

Art. 11. Para assegurar a uniformidade de 
orientação dos trabalhos de elaboração e execu­
ção do Plano de Oassificação de Cargos, haverá 
em cada Ministério, órgão integrante da Presi­
dência da RepúbUca ou autarquia, uma Equipe 
Técnica de alto nível, sob a presidência do diri­
gente do órgão de pessoal respectivo, com a in­
cwnbência de: 
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1-determinar quais os Grupos ou respectivos 
cargos a serem abrangidos pela escala de príori· 
dade a que se refere o art 89 desta le~ 

11-orientar e supervisionar os levantamentos, 
bem como realizar os estudos e análises indispen­
sáveis à inclusão dos cargos no novo Plano; e 

HI-manter com o órgão central do Sistema 
de Pessoal de contactos necessários para correta 
elaboração e implantação do Plano. 

Parágrafo único. Os membros das Equipes de 
que trata este artigo serão designados peJos Minis~ 
troS -de Estado, dirigentes de órgãos integrantes 
dª Presidência da República ou de autarquia, de­
vendo a escolha recair e~ servidores que, peJa 
sua autoridade administrativa e capacidade técni­
ca, estejam em condições de exprimir os objetivos 
do Ministerio, do 6rgão integrante da Presidência 
da República ou da autarquia. 

Art. ·12. O novo Plano de Classificação de 
CãtgoS·a ser instituído em aberto de acordo com 
ãS-airebizes expressas nesta lei, estabelecerá, para 
cada Ministério, 6rgão integrante da Presidência 
da RepóbUca ou autarquia, um número de cargos 
inferior, em reJação a cada grupo, aos atualmente 
existentes. 

Parágrafo único. A não- obseryância da nor­
ma contida neste artigo somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente em outro 
grupo, de modo a náo haver aumento de despe­
sas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente justifi­
cados perante o órgão central do Sistema de Pes­
soal, se inviável a providência indicada na alínea 
anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VIR 
da COnSfituiçà:O e -em particular, no seu art. 97, 
as formas de provimento de cargos, no Plano 
de Classificação decorrente desta lei, serão esta­
belecidas e disciplinadas mediante normas regu­
lamentares específicas, não se lhes aplicando as 
disposições, a respeito, contidas no Estatuto dos 
funcionários Públicos CiVis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Clàssificação de 
Cargos do Setviço Civil do Poder Executivo, a 
que se refere a Lei n9 3.780, de 12 de julho de 
1960 e legislação posterior, é considerado extinto, 
observadas as disposições desta lei. 

Parágrafo -único. A medida que for sendo im­
plantado o novo Plano, os cargos remanescentes 
de cada categoria, classificados conforme o siste­
ma de que trata este artigo passarão a integrar 
Quadros Suplementares e, sem prejuízo das pro­
moções e acesso que couberem, serão suprimi­
dos, quando vagarem. 

Art. 15. Para ~to do disposto no art. 108, 
§ 19 da Constituição, as d~s estabelecidas 
nesta l~i, _inclusive o disposto no art. 14 e seu 
pãrágrafo úrlico, se aplicarão à classificação dos 
cargos do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, 
dos Tribunais de Contas da União e do Distrito 
Federal, bem como à classificação dos cargos 
dos Territórios e dq Distrito Federal. 

Art. 16. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogádas as disposições em 
contrário. 

Brasília, lOdedezembrode 1970; 1499dalnde­
pendência e 829 da República. - EMJUO G. 
MÉDICI - Alfredo Buzaid - AciaibeJto de 
BaJTos Nunes - Ol'lando Geisel - Mário 
Gibson Barl>osa - Antônio Delfim Netto -
Mário David Andreazza - L F. Clme Uma 
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- Jart>as G. Passarinho- Júllo Barata­
Mário de Souza e Mello - F. Rocha Lagôa 
-Marcus VInicius Pratlnl de Moraes-Antô­
nio Dias Leite Júnior-João Paulo dos Reis 
Velloso - José Costa C&valcanti- Hyglno 
C.Conettl. 

Art. 49 Em decorrência da aplicação desta 
lei complementar, nenhum servidor sofrerá redu­
ção do que, legalmente, perceber à data da vigên­
cia desta lei. 

§ 19 Aos atuais funcionários é assegurada, a 
titulo de vantagem pessoal, nominalmente inden­
tificável, a diferença entre o vencimento dos car­
gos efetivos de que são titulares e o vencimento 
que resultar da nova classificação. 

§ 29 Sobre a diferença a que se refere o § 
19 não incidirão reajustamentos supervenientes, 
nem se estabelecerá, e em virtude dela, discrimi­
nação nessas concessões. 

§ J9 A diferença de vencimentos referida nes­
te artigo, incorpora-se aos proventos da aposen­
tadoria e da cfisponibilidade. 

Art. 59 As funções gratificadas necessárias 
aos serviços dos órgãos dos Poderes Legislativo 
e Judiciário serão criadas nos respectivos regula­
mentos ou regimentos, respeitados os princípios 
de classificação vigorantes no Poder Executivo. 

Art. 69 Aplicam-se aos funcionários dos Tri­
bunais de Contas da União e do Distrito Federal 
as cfisposições desta lei complementar. 

Art. 79 Esta lei complementar entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dispo­
sições em contrário. 

Brasília, 6_cJe maio de 1971: 15(}9 da Indepen­
dência_ e 839 da República. - EMfuo Q. MEDI­
CI - Alfredo Buzaid. 

LEI COMPLEMENTAR N• 10, 
DE 6 DE MAIO DE 1971 

Fixa nonnas para o cumprimento do 
disposto nos artigos 93 e 108, § 1' da 
ConstitUição. 

O Presidente_ da República, 
Faço saber que o Congresso Nadonal decreta 

e eu sanciono a seguinte lei complementar: 
Art. }9 Aos cargos integrantes dos Quadros 

de Pessoal dos órgãos dos Poderes Legislativo 
e Judiciário da União aplicam-se, no que couber, 
os sistemas de classificação e níveis de venci­
mentos vigorantes no serviço civil do Poder Exe­
cutivo. 

Art. 29 No prazo de 60 (sessenta) dias, a con­
tar da publicação do ato que aprovar a aplicação, 
no Poder Executivo, da sistemática estabelecida 
pela Lei n~" 5.645, de 1 O de dezembro de 1970, 
em relação a cada Grupo de Categorias Funcio­
nais, os órgãos dos Poderes Legislativo e Judi­
ciário elaborarão projetos de classificação das 
correspondentes categorias. 

§ 19 Os órgãos a que alude este artigo, em 
igual prazo, a contar da publicação dos atos que 
aprovarem os respectivos planos específicos de 
retribuição, decorrentes da mesma norma legal, 
elaborarão, também, os planos de retribuição dos 
correspondentes Grupos. 

§ 29 A classificação dos cargos referidos nes­
te artigo, sem paradigmas no serviço civil do Po­
der Executivo, será precedida de levantamento 
de suas atribuições, para adequada avaliação e 
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conseqüente focação de seus vencimentos, respei­
tado o sistema de retribuição vigorante no Poder 
~utivo. 

§ ,39 Independerá do levantamtnto a que aJu~ 
de o § 29, a classificação dos ·cargos de denomi­
nação igual a dos cargos do Poder Executivo que 
tenham o mesmo grau de responsabilidade e exi­
jam a mesma formação profissional. 

Art. _39 Os vencimentos dos cargos em co­
missão do Poder Legislativo e do Poder Judiciário 
não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder 
Executivo, para cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas. 

PROJEI'O DE LEI DA CÂMARA 
N• 49, de 1987 

(N• 2350183, na Casa de origem) 

Cria o Serviço Sodal dos Bancários 
e Sec:uriürioo - SESBS 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 Fica criado, nos moldes dos já existen­
tes Serviço Social do Comércio - SESC, e Ser­
viço Social da Indústria- SESI, o Serviço Social 
dos Bancários e Securitários-SESBS, com sede 
na Capital da República, e com a f01alidade de 
estudar, planejar e executar medidas que contri­
buam para o bem-estar social e_ a melhoria do 
padrão de vida dos bancários, securitários e traba~ 
lhadores similares, bem como de suas familias, 
considerando especialmente: 
I-assistência em relação aos problemas do­

mésticos (nutrição, habitação, vestuário, saúde, 
educação, lazer e transporte); 
n- defesa do salário real dos bancários, securi­

tários e trabalhadores similares; 
m-pesquisas s6cio-econômicas e realizações 

educativas e culturais, visando a valorização do 
homem e os incentivos à atividade produtora. 

Parágrafo único. O SESBS desempenhará 
suas atribuições em cooperação com o SESC 
e Q SESI, bem como órgãos afins e quaisquer 
outras entidades públicas ou privadas de serviço 
soda!. 

Arl :29 A ação do SESBS abrange: 
I- o trabalhador nos bancos e nas empresas 

de seguros, assim eomo os trabalhadores em em~ 
presas que guardem similaridade com estabeleci­
mentos bancários e seguradoras; 

U- os dependentes dos trabalhadores referi­
dos no indso I deste artigo; 

m-os diversos meios ambientais que condi~ 
danam a vida do trabalhador e sua família. 

Art 3"' Para a consecução de seus fins incum­
beaoSESBS: 
I- organizar os serviços sociais adequados às 

necessidades e possibilidades locais, regionais e 
nacionais; 

U-utilizar os recursos educativos e assisten­
ciais existentes, tanto públicos quanto particula­
res; 

m- estabelecer convênios, contratos e acor­
dos com órgãos públicos, profissionais e parti­
culares; 

IV- promover cursos-atividades especializa­
dos de serviço social; 

V-conceder bolsas de estudo ao seu pessoal 
técnico,.para formação e aperfeiçoamento; 

D!ARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Novembro de 1987 

VI- contratar técnicos que possibilitem o de­
s~nvolvi{llento e aperfeiçoamento de seus ser­
viços; 
--~VII-participar de congressos técnicos relacio­
nados _com suas finali.àades; 

vm- promover a aproximação e o entendi­
mento entre empregados e empregadores. 

Arl 4~> ApUcam-se ao Serviço Social dos Ban­
cários e Securitários - SESBS, no que couber 
e não contrariar esta lei, as legislações do Serviço 
Social do Comércio....:. SESC. ~ d_o Serviço Social 
da Indústria - SESI, respectivamente o Decre­
to-Lei n9 9.403, de 25 de junho de 1946, e o 
Decreto-Lei n9 9.853, de 13 de setembro de 1946, 
bem como os seus regulamentos, os Decretos 
n9S 61.836, de 5 de dezembro de 1967, e 57.375, 
de 2 de dezembro de 1965, além da legislação 
posterior pertinente, cabendo às associações sin­
dicais de empregadores e empregados de grau 
superior das categorias abrangidas representação 
paritária nos órgãos da direção nacional_e regio­
nal. 

§ 19 A presidência do Conselho Nacional do 
SESBSSérá exercida, alternadamentE:, pelo presi­
dente da _Federação Nacional de Bancos e pelo 
presidente da Confederação Nacional dos Traba­
lhadores em Estabelecimentos de Crédito, pelo 
prazo equivalente à duração de dois mandatos 
sindicais. 

§ 2"' - AJém dos representantes das associa­
ções sindicais das catagorias abrangidas, partici­
parão dos Conselho Nacional e dos Conselhos 
Regionais um representante do Ministério do Tra­
balho e um representante do Ministério da Previp 
ciência e Assistência Social. 

Art. _5.,. Constituem recursos do Serviço So­
cial dos Bancários e Securitários: 
1-_contrlbWções dos empregadores do setor 

bancário, securitário e similar, à raZão de 1,5% 
(um e meio por cento) sObre as respectivas folhas 
de salários-de-contribuição previdenciárias; 
n- doações _e legados; 
m -auxílios e subvenções; 
IV-multas .arrecadadas por infração de dispo­

sitivos legais e regulamentares; 
V- rendas oriundas de prestação de serviços 

e de mutações de patrimônio, inclusive as de loca­
ção de bens de qualquer natureza; 

VI- rendas eventuais. 
Art. 6"' Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 1~ Revogam-se as disposições em con­

trário. 

LEGISLAÇÃO OTADA 

DECRETO-LEI N• 9.403, 
DE 25 DE JUNHO DE !946 

Atribui à Confederação Nacional da In­
dústria o encargo de criar, DllJ8nizar e 
dirigir o Serviço Social da Indústria, e 
dá oulru provldênclas. 

,Q Presidente da República, usando da atribui­
ção que lhe confere o art. 180 da Constituição 
e, 
- Considerando as dificu1dades que os encargos 

de ap_ós-guerra têm criado na vida social e ~conô­
mica do Pafs, com intensas repercussões nas con­
dições de vida da coletividade, em especial das 
Oasses menos favorecidas; 

Considerando que ê devet_do Estado S'91JCOrrer 
não só diretamente para a solução desses proble­
mas, como favorecer e estimular a cooperação 
das classes em iniciativas tendentes a promover 
o bem-estar dos trabalhadores e de suas familias; 

Considerando que a exe_cução de medidas que 
contribuam para esse objeto, em relação aos tra­
balhadores na indústria e atividades assemelha­
das, constitui uma necessidade indeclinável, favo­
recendo, outrossim, na melhoria do padrão geral 
de vida no Pafs; -

Considerando que a Corifederação Nacion_al da 
Indústria, como entidade. representativa dos inte­
resse das atívidades produtoras, em todo o País, 
oferece o seu concurso a essa obra, diSpondo-se 
a organizar, com recursos auferidos dos emprega­
dores, um serviço próprio, destinado a propor­
cionar assistência social e melhores condições 
de habitação, nutrição, higiene dos trabalhadores 
e, bem assim, desenvolver o esforço de solidarie­
dade entre empregados e empregadores; 

ConsiderandO que os resultados das experên­
ciasjá realizadas com o aproveitamento da coope­
ração das entidade& de classes em erppreendi­
mentos de interesses coletivo,_ em outro_ campo 
de atividade, como o Serviço de Aprendizagem 
Industrial, são de molde a recomendar a atribui­
ção à ConJederação Nacional da Indústria dos 
encargos adma referidos; 

COnsiderando que esse programa, incentivan­
do o sentimento e o espirito de justiça social entre 
as classes, muito concorrerá para- destruir, em 
nosso-meio, os elementos propfcios à germinação 
de influências dissolventes e prejudiciais aos inte­
resseS da coletividade, decreta: 

Art. }9 Fica atribufdo à Confederação Nado­
na! da Indústria o encargo de criar o Serviço Social 
da Indústria (SESI), com a finalidade de estudar, 
planejar e executar, direta ou indiretamente, medi­
das que contribuam paia o bem-estar social dos 
trabalhadores na ind(!stria e nas atividades asse­
melhadas, concorrendo para a melhoria do pa­
drão de vida no Pafs, e, bem assim, para o aperfei­
çoamento moral e cívico e o desenvolvimento 
do espírito de solidariedade. eotre as classes. 

§ 1 ~ Na execução dessas finalidades, o Ser­
viço Social da Indústria terá em yista, especial­
mente, providências no sentido da defesa dos sa­
lários reais do trabalhador (melhoria das condi­
ções de habitação, nutrição e higiene}, a assis­
~ncia em relaç_ão aos problemas domêstfcos de­
correntes da dificuldade de vida, as pesquisas so­
ciais e econômicas e atividades educativas e cultu­
rais, visando a valorização do homem e os incen­
tivos à atividade produtora. 

§ 21' O ServiÇo Social da Indústria dará de­
senlpenho às suas atribuições em cooperação 
com serviços afins existentes no Ministério do T ra­
balho, Indústria e do Comércio. 

Art. 2_9 O Serviço Social da Indústria, com 
personalidade jurídica e direito privado, nos ter­
mos em lei civil, será organizado e dirigido nos 
termos do regulamento elaborado pela Confede­
ração Nacional da Indústria e aprovado por porta­
ria do Ministério do Trabalho, Indústria e do Co­
mércio. 

Art 3"' Os estabelecimento~ industrtais en­
quadrados na Confederação Nacional da Indústria 
(art. 577 do Decreto-Lei n~ 5.452, de 19 de_ maio 
de 1943), bem como aqueles referentes aos-trans­
portes, às comu_nicações e à pesca, serão obriga-
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dos ao pagamento de uma contribuição mensal 
ao Serviço Social da lndÓsbia para a realização 
de seus fins. 

§ 1 ~ A contnbuição referida neste artigo será 
de 2% (dois por cento) sobre o montante dare­
muneração paga pelos estabelecimentos contri­
buintes a todos os seus empregados. O montante 
da remuneração que servirá de base ao paga­
mento da contribuição será <iquele sobre o qual 
deva ser estabelecida a contribuição da previdên­
cia devida ao instituto de previdênda ou caixa 
de aposentadoria e pensões, a que o conbibulnte 
esteja filiado. 

§ 29 A arrecadação da contribuição prevista 
no parágrafo anterior será feita pelo Instituto de 
Aposentadoria e Pensões- dos Industriários e tam­
bém pelas instituições de previdência sodal a que 
estiverem vinculados os empregados das ativida­
des econômicas não sujeitas ao Instituto de Apo­
sentadoria e Pensões dos lndustriários. Essa arre­
cadação será realizada pelas instituições de previ­
dência socia1 corijuntamente com as contnbui­
ções que lhes forem devidas. 

Art 49 O produto da arrecadação feita em 
cada região do País será na mesma aplicado em 
proporção não inferior a 75% (setenta e cinco 
por cento). 

Art 59 Aos bens, rendas e serviços da institui­
ção a que se refere este decreto-lei, ficam exten­
sivos os favores e as prerrogativas do Decreto-Lei 
rt' 7.690, de 29 de junho de 1945. ~ _ 

Parágrafo único. Os-gOvernos dos Estados e 
dos Municípios estenderão ao Serviço Social da 
Indústria as mesmas rega] ias e insenções. 

Art. 6~ O regulamento de que trata o artigo 
segundo dará estruturação aos órgãos dirigentes 
do Serviço Social da Indústria, constituíndo um 
Conselho Nacional e Conselhos Regionais, dos 
quais farão parte representantes do Ministério do 
Traba1ho, Indústria e do Comércio, designados 
pelo respectivo Ministro. ~ 

Parágrafo único. Presidirá o Conselho Nacio­
nal do Serviço Social da Indústria o Presidente 
da Confederação Nacional da Indústria. 

Art 79 A contribuição de que trata o § 19 do 
art. 39, deste decretc>Lei começará a ser cobrada 
a partir do dia primeiro do mês de julho do cor­
rente ano. 

Art 8° Este decreto-ler entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1946, 125~' da 
Independência e 58? da República - EURICO 
G. 1X1TRA, Octaállo Negrão de Uma. 

DECRETO-LEI N' 9.853, 
DE 13 DE SETEMBRO DE 1946 

Atribui à Corúederação Nacional do 
Comércio o encargo de criar e organizar 
oServlçoSodal do Comércio e dá outras 
prcwidêndas. 

O Presidente da República, usando da atribui­
ção que lhe confere o art 180 da Constituição, 
e, 

Considerando que é dever do Estado, concor~ 
rer, por todos os meios ao seu alcance, para me~ 
lhorar as condições de vida da coletividade, espe­
cialmente das classes menos favorecidas; 

Considerando que em recente reunião de enti­
dades sindicais do comércio e associações co~ 
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merdais de todo o Brasil, realiZada nesta Capital, 
foi reconhecida como oportuna a organização de 
um serviço social em beneficio dos empregados 
no comércio e das respectivas famílias; 

Considerando que a Confederação Nacional do 
Comércio, órgão máximo sindica1 da sua catego­
ria, representativo da classe dos comerciantes, 
oferece sua colaboração para esse fim dispon­
do-se a empreender essa iniciativa com recursos 
proporcionados pelos empregadores; 

Considerando que igual encargo foi atribuído 
· à ConfederaçaO Nacional da lndúsbia, pelo Decre­

to-Lei n• 9.403, de 25 de julho de 1946; 
Considerando que o SeiViç_o Social do Comér­

cio muito poderá contribuir para o fortalecimento 
da solidariedade entre as classes, o bem-estar 
da coletividade comerciária e, bem assim, para 
a defesa dos valores espirituais em que se fundam 
as tradições da nossa civilização; 

Decreta: 
Art 19 Aca atribuído à Confederação Nacio­

nal do Comércio o encargo de criar o Serviço 
Social do Comércio (SESC), com a finalidade de 
planejar e executar direta ou indiretamente, medi­
das que contribuam para o bem-estar social e 
·a -melhoiia do padrão de vida dos comerciários 
e suas famílias, e, bem assim, para o apelfeiçoa­
mento moral e civico da coletividade. 

§ 1 ~ Na execução dessas finalidades, o Ser­
viço Social do Comércio terá em vista, especial­
mente: a assistência em relação aos problemas 
domésticos, (nutrição, habitação, vestuário, saú­
de, educação e transporte); providências no_sen­
tido da defesa do salário real dos comerciários; 
incentiVo à atividade produtora; realizações edu­
cativas e culturais, visando a valorização do ho­
mem; pesquisas sociais e econômicas. 

§- 29 O SeiViço $ocial do Comércio desempe­
nhará sua~ _atribuições em cooperação com os 
órgãos-afins existentes no Ministério do Trabalho, 
Indústria e do Cométcio, e quaisquer outras enti­
dades públicas ou privadas de serviço social. 

Art. 29 O Serviço Social do Comércio, com 
personalidade jurídica de direito privado., nos ter­
mos da lei civil, terá sua ~e e foro na Capital 
da República e_ será organizado e dirigido nos 
termos do regulamento elaborado pela Confede­
ração NacionaJ do Comércio, devidamente apro­
vado, pelo Ministro do Trabalho, Indústria e do 
Comérçio. 

§ 1 ~ As ações em que_ o _Serviço Social do 
Comércio for autor, réu, ou interveniente serão 
processadas no Juizo Privativo da Fazenda Pú-
büca. . ~ ~ ~ 
~- _ § : 29 "Jfdrvída . .irtiVa do SeJViço Social do Co­
niéfciõ, Proveniente de contribuições, multas ou 
obrigações contratuais, será cobrada judicialmen­
te, segundo o rito processual dos executivos fis­
cais. 

Art 39 Os estabelecimentos comerciWs en­
quadrados nas entidades sindicais subordinadas 
à Çonfederação Nacional do Comércio (arl 577 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n~ 5.452, de I 9 de maio de 1943), 
e os demais empregadores que possuam empre­
gados segurados no Instituto de __ Aposentadoria 
e Pensões dos Corilerdários, serão obrigados ao 
pagamento de uma contribuição mensal ao Ser­
viço Social do Comércio, pai"a custeio dos seus 
encargos. 

§ 19 A contribuição referida neste artigo será 
de 2% (dois por cento) sobre o montante dare~ 
muneração paga aos empregados. SeJVirá de ba­
se ao pagamento da contribuição a importância 
sobre á qual deva ser calculada a quota de previ­
dência pertinente à instituição de aposentadoria 
e pensões à qual o contribuinte esteja filiado. 

§ 29 A arrecadação da contribuição prevista 
no parágrafo anterior, será feita pelas instituições 
de previdência social a que estiverem vinculados 
os empregados, juntamente com as contribuições 
que lhes forem devidas. Caberá às mesmas in~ 
tuiçóes, a título de indenização por despesas de­
correntes, 1% (um por cento) das importâncias 
arrecadadas para o Serviço Social do Comércio. 

Art. 49 O produto da arrecadação feita em 
cada região do Pais será na mesma ap!Jcda em 
proporção não inferior a 75% (setenta e cinco 
por cento). 

Art 59 Aos bens. rendas e servfços das insti­
tuições a que se refere este decreto-lei, ficam ex­
tensivos os favores e as prerro._gativas do Decrç:_­

to·Lei n•7.690, de 29 de junho de 1945. 
Parágrafo único. - Os governos_ dos EStadõs e 

dos Municípios estenderão ao SelViço Social !io 
Comércio as mesmas regalias e isenções. 

Art. 69 O Regulamento, _de, que trata o art, 
29, deverá observar, na orgãnização do Serviçº 
Social do Comércio, uma direção descentrélliza®_. 
com um Conselho Nacional, órgão coordenac:IQ,r 
e de planejamento geral, e Conselhos Region~ 
dotados de autonomia para promover a execuçâd 
do plano adaptando-o às peculiaridades das ~­
pectivas regiões. Deverá, igualmente, instituir 6f.. 
gão fiscal, cujos membros, na sua maioria, serã,o 
designados pelo Governo. 

Art.· 79 Os Conselhos Regionais do ServiÇQ 
Social do Comércio deverão considerar a conv,$'" 
niência de instituir condições especiais, para coor­
denação e amparo dos empreendimentos enceta­
dos espontaneamente pelos empregadores nç, 
campo de assistência, inclusive pela concessão 
de subvençóes aos serviços assim organizadOS. 

Art. & A contribuição prevista no § 19 do arl 
39 deste decreto-Jej, será devida a partir do dia 
primeiro do mês de setembro do corrente an_Q. -

Art 91' O Ministério do Trabalho, Indústria-~ 
do Comércio, quando julgar necessário, poderá 
realizar estudos sobre as atividades e condiçãefo 
dos serviços do Serviço Social do Comércio~ Ãe 
modo a observar o fiel cumpdmento de suas atri-
buições. _ .. 

Art. 1 O. O presente Decreto-Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas -~ 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1946, 1~~ 
da Independência e 58° da República. - EURI­
CO G. D<lTRA - Octacíllo Negráo de Uma 
-Carlos Coimbra da Luz- Gastão Vl~gid. 

DECRETO N• 61.046, DE 5 DE 
DEZEMBRO DE 1967 

Aprova o Regulamento do Serviço So­
cial do Comércio (SESC) e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando da atd!;ltJi­
çã.o que lhe confere o art 83, item li, da Consti· 
tuição, decreta: 

Art 19 Fica aprovado o Regulamento do $e~ 
viço Social do Comérdo (SESC), que a eSte 
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acompanha e que dá nova_ redação ~ aprovado 
pelo Decreto no 60344, de 9 de rriaiço de" 1967, 
publicado no Diário Oficial de 13 do mesmo 
mês e ano. 

Art. 29 Este Decreto entrãrã em-VfQ'õf-ricú:láta 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 5 de dezembro de 1967; 1469 da Inde­
pendência e 79? da República -A. COSTA E 
SILVA- J-as G. Passarinho 

REGUW\MENTO DO SERVIÇO 
sOCIAL oo~coMÉRao (SESC) 

CAPtrULOI 

Da Analldade 

Art. }9 O SerVIçO Social do C.Qmércio 
(SESC), Criado pela Confederação NacionaJ do 
Comércio nos t.ermos do Dec:reto-::Lei no _9,W3, 
de 13 de setembro de 1946, tem por finalidade 
estudar, planejar e executar medidas que contri­
buam para o bem-estar social ~ a melhoria do 
padrão de vida dos comerciários e suas famílias 
e, bem assim, para o aperfeiçoamento moral e 
cívico da coletividade, através de vma ação educa­
tiva que, partindo da realidade soc~l do País, exer­
cite os individuas e os grupos para adequada e 
solidária integração nwna sociedade demoçrá­
tica, devendo, na execução de seus objetivos con-
siderar, especialmente: _ ~"-

a) assistência em relação aos problemas do­
mésticos (nutrição, habitação, vestuário, saúde, 
educação e transporte); 

b) defesa do salário real dos comerciários; 
c) pesquisas sócio-econômicas e realizações 

educativas e cu1turais, visando- ã Vã.loriutção do 
homem e aos incentivos à atividade produtora. 

Parágrafo único. A instituição desempenhará 
suas atribuições em cooperação com os órgãos 
afins existentes no Ministério do Trab_alho e Previ­
dência Social, e quaisquer outras entidades públi­
cas ou privadas de serviço social. 

Art 2~ A ação do SESC abrange: 
a) o trabalhador no camércio_e mtvldades as­

semelhadas e seus dependentes; 
b) os diversos meios ambientes que condi­

cionam a vida do trabalhador e sua família. 
Art. J' Para a consecução dos seus fins, in-

cumbe ao SESC: · . __ _ ______ ~ 
a) organizar os serviços _so_dais adequados 

às necessidades e possibilidades locais, regionais 
e nadonais; 

b) utilizar os recursos educativos e asSisten­
ciais existentes tanto públicos como particulares; 

c) estabelecer convênios, contratos e acordos 
com órgãos públicos, profissionais e particUlares; 

d) promover quaisquer mo-dalidades de cursos 
e atividades especializadas de seiViço social; 

e) conceder bolsas de estudo, no País e no 
estrangeiro, ao seu pessoal técnic;o, para forma­
ção e aperfeiçoamento; 

f) contratar técnicos dentro e fora do território 
nacional, quando necessários ao desenvolvimen­
to e aperfeiçoamento de_seus serviços; 

g) participar de congressos técnicos relacio­
nados com suas finalidades; 

h) realizar direta ou indiretamente, no inte­
resse do desenvolvimento econômicoMsocial do 
País, estudos e pesquisas sobre as _circunstâncias 
vivendais dos seus usuários, sobre a eficiência 
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da produção individual e coletiva sobre aspectos 
ligados à vida do trctbalhad.or e sobre aS condições 
sócio-ec_o_Il.ômic:as das comunidades; 

- -i) servir-se dos recursos audiovisuais e dOs ir\5-
tiiiineritoS de formação da opinião pública para 
interpretar e realizar a sua obra educativa e dlvulM 
gar os princípios, métodos e técnicas de serviço 
social; 

J) promover, por processo racionais e práti­
cos, a aproximação entre empregados e empre­
gadores. 

CAPtrULOII 

Característlcaa Civis 

Art. 49 O Serviço Social do Comérdo é uma 
" instituição de direito privado nos termos da lei 

cMI, com sede e foro jurídico na Capital da Repú­
blica cabendo sua organização e direção à Confe­
deração Nacional do Comércio, que inscreverá 
este regulamento e quaisquer outras alterações 
posteriores previstas no art. 50, no Registro Públi­
co _competente, onde seu ato constitutivo está 
reglstr8.do sob_ tl~ 2.716- -Cartório Registro é'LVil 
.5!~ Pess~ Jurídic~ _ _ 

_ _ ~arágrafo único. O R_egimento do SESC:, com 
elaboraçao a cargo da Confederação _tiacional 
do Coffiérdo_e aprovação pelo Conselho Nacional 
(CN_), !=or:nplementará a estrutura, os encargos 

--~--os _objeti~ da entidade. dentro das normas 
do Decreto-Lei n9 9.853, de 13 de setembro de 
1946 e deste-regulamento. - --

Art. 5'1 9s _dirigentes e prepostos do SESC. 
-~1'!1~9~ responsáveis administrativa,_ civil e crirni­
~_mente, pelas- rpalversações.que cOmeterem, 
não respondem subsidiariamente pelas obriga­
ções da entidade. 

Art. 6'f -~despesasdoSESÇserãocuste8das 
por uma contribuição mensal_ dos_ estabelecimen­
~ :começçiajs_ enquadrados nas, e-ntidades sindi­
cais subordinadas à Confederação Nacional do 
Çomércio e dos dem~ _empregadore~ que pos­
suam ert:iptegaâos ~gurados no Instituto Nacio­
nal de_ Previdência Scic:ial, nos termos da lei. 
~=§~ 1_~ A ·_cfí_yjda"'"ativa do SESC deC9rrente de 
cçmtr1buições ou multas, será_ c.obr~d1'1 judic_ial­
-tne~~~pelas instituições arrec:acladoras, _segundo 
o rito processual dos executivos fiScais. 

.......,__! ~~ N_p_~aS<)_de çobrança direta pela entida­
di,-a dívida considerar-se--á_ suficientemente inS­
truída com o levantamento do débito junto à _em­
presa ou com os comprovantes fornecidos pelos 
OrQ-ãos aiTecadádores. ·- --- · 
-·-§ 39 A éobr'ança· dil-eta Poderá ocOITer nã hi­

_p§Jese de atraso ou reçusa à_a çQIJtribuição legal 
pelas empresas contribuintes, sendo fact.i.lta:dõ ao 
SESC' Independentemente de autorização do ór­
gãõ~-ãfreéãdador, mas,_ carn seu cónh~::cimento, 
efetivar a arrecadação, por via amigável, firmando 
com ·o devedor os competentes acordos, ou por 
via__judi~ial mediante ação executiva, ou a que, 
na: e5péde coUber. 
.:..L~~--As ações em_ qu_e o SESC for_ autor, réu 

ou inte!Veniente, c_orrerão no juízõ privativo da 
Fazenda .Pública Naciona_l, 

§ 5'1 dS dissfdlos de natureza trabalhista, vin­
!=U]ados ao disposto no parágrafo único do art. 
42, serão processados e resolvidos pela Justiça 
do Trabalho. 

Art. ·7~ No que se refere a orçamento e presta­
ção de contas da gestão financeira, a insfituição 
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observará além das_ normas regulamentares e re­
gimentais, as disposições constantes dos arts. 11 
e 13 da Lei n92.613, de23 de setembro de 1955. 

Parágrafo úriico. Os bens ,e_ serviços do SESC 
gozam de imunidade fiscal consoante o disposto 
do art. 20, inciso m. alínea "c" I da Constituição. 

Art. 89 • O SESC. sob regime de unidade nor~ 
mativa e de descentralização executiva atuará em 
íntima colaboração e articulação com os empre-­
gadores contribuintes, através dos respectivos ór­
gãos de classe, visando à propositura de um siste­
manadonal de serviço soda! com uniformidade 
de objetivos e de planos geraís, adaptáveis aos 
meios pecu1iares às várias regiões do Pais. 

Art. 9' O SESC manterá relações permanen­
tes, no âmbito nacional, com a Confederação Na­
cional do _Comércio e, no â!nbito regional, c_om 
as·de Federações de Comércio, colimMdo a wn 
melhor rendimento dos objetivos comuns e da 
solidariedade entre empregadores e empregados, 
em benefido da ordem e da paz social. 

§ }9 Conduta igual manterá o SESC com o 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
(SENAC), e instituições afins, no atendimento de 
idênticas finalidades. . -· __ 

§ 2"' O disposto neste artigo poderá ser regu~ 
lado em convênio· ou ajuste entre as entidades 
interessadas. 

Art. 1 O. Q_ SESC funcionará como órgão 
consulti_vo do Poder l'Jlblico. nos assuntOs relado-

-riádÇ>S_como_~~ryiç:C?·social. _,_ . __ 
Art.:_ 11. O SESC, com prazo limitildo de dura~ 

ção; poderá cessar sua atividade- par- proposta 
da Confeder,ação Nacional do (;onlélX:io, adotada 
por dois terços dos votos das Federações filiadas, 
em duas reuniões sucessivas d_o Ço~lho de Re­
presentantes, esp_ecialmente convoc_ados para es-­
se furt, com o intervalo mfnimO de trinta dias, 
e aprOvc.ild.a por Decreto do Poder Executivo. 

§ }9 No interregno das reWliões serão ouvi~ 
dos quanto à .dissolução pretendidas, os órgãos 
daAN. -

§ 29 O ato extintivo, a requerimento da-Confe­
deração Nacional do Comércio, será inscrito no 
registro público competente, para os efieto legais. 

§ 39 Extinto o SESC,_seu-patrimônlo lfquido 
terá a- destinação que for dada pelo respectivo 
ato . 

CAPtrULOni 

Da Organização 

Art 12. Ó SESC compreende: 
1-Administração Nacional (AN), com jurisdi­

ção em todo o País e que se compõe de: 
a) Consellio Nacional (CN)- órgão delibe· 

rativo; 
b) Departamento Nacional (DN) - órgão 

executivo; 
c) Cons_elho_ Fiscal (CF} .....:...-õrgão de _fiscali­

zação financeira. 
Il -Administração Regionais (AA.RR.), com 

·jurisdição nas bases territoriais correspondentes 
e que se_ compõe de: 

a) Conselho Regional (CR)- órgão delibe­
rativo; 

b) Departamento Regional (DR} - órgão 
executivo. 

CAPITULO IV 

Da Admlnlstraçáo Nacional (AN) 
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SEÇÃO! 

Do Conselho Nacional (CN) 

Art 13. O Conselho Nacional (CN), com ju­
risdição em todo o País exercendo, em nível de 
planejamento, fixação de diretrizes, coordenação 
e controle das atividades do SESC a função nor­
mativa superior, ao lado_ dos poderes de inspe­
cionar e intervir; correcionalmente em qualquer 
setor institucional da entidade, compõe-se os se­
guintes membros: 

a) do Presidente do CNC, que é seu Presi­
dente nato; 

b) de um Vice-Presidente; 
c) de representantes de cada CR, à razão de 

wn por cinqOenta mil comerciárfos ou fr~ção de 
metade mais um, no mínimo de wn e, no máximo 
de três; 

d) de um representante do Ministério do Tra­
balho e Previdência Social, designado pelo titular 
da Pasta, com um suplente; 

e) de um representante do INPS, designado 
pelo seu Presidente, com wn suplente; 

f) de um representante de cada Federação 
nacional, eleito, Coryl o supl_ente, pelo respectivo 
Conselho; · 

g) do _?residente da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores no COmércio; -- - -

h) do Diretor-Geral do Departamento Nacio-­
nal (DN). 

§ 1"' Os representantes de que trata a alinea 
c, e seus respectivos suplentes, serão eleitos, em 
escrutínio secreto, pelo CR respectivo, dentre ele­
mentos sindicalizados do comércio, preferencial­
mente membros do próprio CR, em reunião desti­
nada a ess_e fim espec-ial, a que compareçam, 
em primeira convocação, pelo menos 2/3 dos 
seus componentes. Em segunda convocação, no 
mínimo, 24 horas depois, a reunião poderá se 
realizar com qualquer número. 

§ :29 Os membros do CN exercerão as suas 
funções pessoa1mente, não sendo lícito fazê-lo 
através de procuradores, prepostos ou manda­
tários. 

§ 39 Nos impedimentos, licenças e ausências 
do território nacional ou por qualquer outro mo­
tivo de força maior, os Conselheiros serão substi­
tuídos nas reuniões plenárias: 

I - O Presidente da C~ederação Nacional 
t do Comércio e da Confederação Nacional dos 

Trabalhadores no Comérdo, pelo seu substituto 
estatutário no órgão _de dasse; 

H- os representantes dos DC.RR. pelos respec­
tivos suplentes; 

Ill - os demais, pelos respectivos suplentes 
e por quem for credenciado pelas fontes gera­
doras do mandato efetivo. 

§ 49 Cada Cól'lselheiro terá direito à um voto 
em plenário. 

§ 5'1' Os Conselheiros, a que aJudem as letras 
"a", "c" e "h" do "caput" deste artigo, estão impe­
didos de votar, em plenário, quanto entrar em 
apreciação ou julgamento atos de sua responsa-

b bilidade nos órgãos da administração nacional 
ou regional da entidade. 

§ 69 Os Conselheiros referidos nas letras "a" 
e 'T' do "caput" deste artigo terão o mandato 
suspenso se a entidade sindical a que perten­
cerem cair sob inteJvençâo do poder público. 

§ 7"' O mandato dos membros do CN terá 
a mesma duração prevista para os mándatos ffin-
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dicais podendo ser inteiTompidos, os das letras 
"d" e "e", por ato das autoridades que os designa­
ram. Nesta hipótese o substituto completará, sem­
pre o tempo do substituído. 

§ 8' Ao Vice-Presidente, eleito pelo CN dentre 
seus membros, que não façam parte da Diretoria 
da C:Ohlederação Nacional do Comércio, incum­
be substituir o Presidente no caso da intervenção 
prevista no § 6'~'. 

Art 14. Ao Conselho Nacional (CN) compe­
te: 

a) aprovar as diretrizes gerais da ação do 
·SESC e as normas para suB: observância; 

b) aprovar o relatório da AN e o relatório geral 
doSE8C; 
- C) aprovar o orçamento da AN e suas retifica­
ções; 

d) autorizar as transferências e as suplemen~ 
taçõeS de dotações orçamentárias da AN, subme­
tendo a matéria à autoridade oficial _competente, 
quando a al_teraçãç_Jor superior a 25% (vinte- e 

-cincC) por cento) em qualquer verba; 
e) aprovar o balanço geral e a prestação de 

contas, ouvido, antes o CF; 
f) sugerir aos órgãos competentes do Poder 

Público e as instituições privadas, medidas, julga­
das úteis ao incremento e aperfeiçoamento do 
bem~estar social; 

g) aprovar o quadro de pessoal da AN, com 
os respectivos padrões salariais, fixando carreiras 
e cargos Isolados. e a lotação de seiVidores na 
secretaria do CF; 

h) determinar ao DN e à$ MRR. as medidas 
que o exame de seus re1atórios sugerem; 

I) instituir Delegacia Executiva (DE) nas uni~ 
dades políticas onde não existir Federação Sindi­
cal do Comércio; 

j) baixar normas gerais para disciplina das 
operações imobmárias da AN e dasM.RR., e auto­
rizá-las em cada caso; 

I) ref~rendar aos atos do Presidente do CN 
praticados sob essa condição; 

m) determinar a interven_ç:ão nas M.RR. nos 
casosaefãltã. -de- cumprirrlento de nOrmas de 
~át:er ObOgil.tório. de ineficiência da administra­
ção º~-de circunstâncias graves que justifiquem 
ã medida observado o processo estabelecido no 
regimento do SESC; 

n) elaborar o seu regimento interno que, nos 
seus princípios básicos, será considerado padrão 
para o regimento interno das M.RR; 

o) aprovar o regimento interno do DN e ho­
mologar o do CF; 
- p) autorizar convênios e acordos com a Con~ 

federação Nacional do Comércio e outras entida­
des, visando às finalidades _institucionais, ou aos 
Interesses recíprocos das signatárias; 

-q) determinar inquérito para investigar a si~ 
tuação de qualquer AR; 

r) estabelecer a verba de representação do 
Presidente do CN, fixar o jeton do Presidente e 
dos membros do CF e arbitrar diárias e ajudas 
de custo para seus membros, quando convoca~ 
dos e residirem fora de sua sed~ 

s) --aprovar-o reQimento" interno a que se refere 
o parágrafo único do art. 49; 

t) interpretàr -esi:e regulamento e dar solução 
aos casos omissos. 

§ 19 Cabe ao plenário aplicar penas discipli­
nares a seus membros, indusive suspensão ou 
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perda de mandato, consoante a natw-eza, reper­
cussão e gravidade das faltas cometidas. 

§ ,29 A decretação da perda do mandato no 
CN implica incompatibilidade automática e ime­
diata, para o exercício de qualquer outra função 
representativa nos demrus órgãos do SESC. 

§ 3'~' É lícito ao Conselho NacionaJ, igualmen~ 
te, no resguardo e bom nome dos interesses do 
SESC,-inabilitar ao exerCíCio de função ou traba­
lho na entidade, por prazo determinado, qualquer 
pessoa, pertencente ou não a seus quadros repre­
sentativos, que tenha causado prejuízo moral, téc­
nico ou administrativo, ou lesão ao seu patrimônio 
depois de passada em julgado a decisão sobre 
o fato originário. 

§ 49 O CN exercerá, em relação à Delegacia 
executiva que instituir, todas as atribuições previs­
tas neste artigo. 

Art. 15. O CN reunir-se-á, ordinariamente, 
três vezes _ao ano e, extraordinariamente, sempre 
que Coiwocado pelo Presidente ou por 2/3 (dais 
terços) dos seus membros. 

, § 19 O CN se.instalãrá com a presença de 
113 (um terço) dos seus membros, sendo neces­
sário o comparecimento da maioria absoluta para 
as deliberações. 

§ 29 -As decisões serão tomadas por maioria 
de sufrágio, cabendo ao Presidente o voto de qua­
lidade nos empates verificados. 

Art 16. O ato dO Presidente, praticado ad re­
fet:endum se não for homologado, no todo ou 
em parte, pelo Conselho Nacional, terá validade 
até a data da decisão do plenário. 

SEÇÃO li 
Do Departamonto Nacional (DN) 

Art. 17. Ao Departamento Nacional (DN) 
compete: 

a) elaborar as diretrizes gerais da ação do 
SESC, a serem aprovadas pelo Conselho Nacio­
na1 e baixar normas gerais para sua aplicação, 
verificando sua observância; 

b) elaborar seu programa de trabalho e mi­
nistrar assistência ao CN; 

c) reaJizar estudos, pesquisas e experiências 
para fundamentação técnica das atividades do 
SESC; 

d) rea1izar inquérito, estudos e pesquisas, di­
retamente ou através de outras organizações, para 
verificar as aspirações e as necessidades de em~ 
pregados e empregadores nos setores relacio­
nados com os objetivos da instituição; 

e) sugerir medidas a serem propostas ao Po­
der Público, ou às instituições privadas, neces­
sárias ao incremento e ao aperfeiçoamento das 
atividades pertinentes aos objetivos do SESC; 

f) verificar o cumprimento das resoluções do 
Conselho Nacional, informando, ao Presidente, 
deste, os resultados obtidos e sugerindo-lhe medi­
das adequadas à correção de eventuais anoma-
lias;- . 

g) prestar assistência técnica sistemática às 
adminiStraÇões regionais, visando à eficiência e 
à uniformidade de orientação do SESC; 

h) estudar medidas tendentes ao aperfeiçoa­
mento dos serviços da AN, ou de suas normas 
de administração; 

i) elaborar e executar programas à formação 
e ao treinamento de pessoal técnico necessário 
às atividades específicas da entidade e baixar nor-
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mas para sua seleção, prestando assistência aos 
Departamentos Regionais; _ -

j) elaborar e executar normas _e· programas 
para bolsas de estudo, no País e no estrangeiro, 
visando ao aperfeiçoamento téi::rilcó d() _Seu _pró­
prio pessoal e do pesso~l dop órg~os regiÕÍ'ta.isi 

1) realizar congressos~--:conrerencias dU reu­
niões para o debate de assuntos d~--intei'es.Sé do 
SESC promovendo e coordenand~ ãs inedidas 
para a representação da entidade em·-d~rtârriês 
dessa natureza; -- - -~-

m) dar parecer sobre os aSsuntos ·que devam 
ser submetidos ao CN ou ao seu Presidente, e 
que lhes sejam distribuídos para aj)rédãção; · 

n) estudar e propor normas gerais para os 
investimentos imobiliârios da AN e das AA.RR.; 

o) organizar, dirigir e -fiSCâlizar as Delegacias 
Executivas; 

p) organizar, pa-rã apreCiação do CF e aprova­
ção da CN, a proposta orçamentária da AN e 
as propostas de retifio::as:ã~ do_ or_çaJ!lento; --- -­

q) inc::orporar, ao d~ ~___! os balan~ das M. 
RR., e preparara telat6r1o geral a serencaminh~do 
aoCN; 

r) reunir, em umá· s6 peça· fOrmal, os orça­
mentos e suas retificações, da AN e das MRR., 
e encaminhá-los a Prêsldência da -'República, nos 
termos da Lei; 

s) preparar a p:reStàÇão de contas da ~. e 
o respectivo relat6rlo, e enc::aminhâ-la ao CF e 
ao CN, para subseqüente remessa ao TribuilaJ 
de Contas da União, nos terinoS.-da legislação 
em vigor; 

t) programar e executar os demais servíç:os 
de administração geral da AN e sugerir medidas 
tendentes à racionalização do sistema adminis­
trativo da entidade. 

Art 18. ODiretor-GeraldoDNseránameado 
pelo Presidente do CN, devendo a escolha recair 
em pessoa de nZ~cionalidadê biaiileira, de cu1t_t,J_ra 
superior, comprovada idoneidade e experiência 
em serviço social. 

§ ll' O cargo do Diretor-Gerar do_ Departa­
mento Nac::ional é de o::Qnfiança do presídente do 
Conselho Nacional do Sesc:: e incompatível com 
o exercício de mandàto em entidade sindical ou 
civil do comércio. 

§ 29 A djspensa da Diretor-Geral, mesmo 
quando voluntária impõe a este a obrigação_ de 
apresentar, ao Conselho Nacional, relatório admi­
nístrativo e financeira daS ·meses decoiridos des­
de o prímeiro día do exercício~-curso. 

CAPfrGLOV 
Do Conselho F1scal (CF) 

Art. 19. O COnselho Fisc:::a1 (CF) cóinpõe-se 
das seguintes membros: - - · 

a) dois representantes do comérCio, Com ·dois 
suplentes, sindicalizados, eleitas pelO ConSelho 
de Representantes da Confederação Nacional da 
Comércio; _ 

b) três representantes do Governo, s~ndo dois 
incUcadas pelo Ministro da Trabalho e Previdência 
Social com 2 suplentes e um pelo Diretar~Geral 
do Departamento AdministratiVo do Pessoal Civi1, 
com um suplente. 

§ lo Ao Presidente eleito por seus· membros, 
compete a direção do Conselho e_ a superinten­
dêncía de seus trabalhas téCntCóS e--administra-
tivos. . . -- ---
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§ 29 O CF terá _Assessoria Técnica e Secre­
tari~\ Côm jQtaÇáa dê. pésSôaf ãPravada pela cN. 

§ 39 -· São incompatíveis para a função de 
membro do Conselho Fisca1: 

·-- -·~) os que exer<::em -cargo -remunerada na pró­
pria instituição, no Senac, na CN.C OU enrqüalq!Jer 
eiitidade civil ou sindical da comércio; 

b) os membros do- C.N oU dos CÇ. RR., da 
P!~pria instituição, do Senac e os integrafites da 
Dlretor1â da CN.C. -

§ -~~ _ ·os membros do CF perceberãO, pOr-seS­
são- a que cOmparecem, até 9 máxfmo de seis 
em c~d~ mêii,-Ufua grablicação de presença rum-
da pelo CN. · 

§ 59 O mandato dos membros do CF é de 
2 (dois) anos. 

__ Art. 20. Compete-ao Canse_Itto Fiscal. 
a) acompanhar e fiscalizar _a execução orça­

mentária da AN e das M., RR., 
b) representar aci 'CN. contra irregularidades ve­

rifiCadas -nos ·arçamentas ou nas cOntas- d~ AN 
e da$. _MRR., e propor, -fundamentalmente, ao 
Presidente do CN dada a graVidade do c:aso, a 
intervenção ou outra medida de menor alc_ance, 
abservaàas aS condições ·estabe~ectdas i10 -regi-
mentadaSésC;- - '" - ···-

-- cr-emitir parecer sobre os orç_"amEmtas da Ad­
ministração Nacional e das MRR.., e suas N:tifica-
ç_ões; - -- - -·-
-- d) examiÓar, emitindo parecer fundamentada 
e conclusivo, as prestações de çol)tas -c,lã AN e 
das AA.RR.; 
__ ~- propor ao CN a lotação da Assessoria Téc­
nica~ 9a _Secretãrii -requisltahdo do DN os scivi-
çl_õreS necesSários a seU preenchimento; · 

-f) elaborar o seu Regimento lnteínc) e subme­
te-ta à ho~alogação do Conselho Nacional. 
- · § 19 A _competênçia referida nas alíneas a, 
c; e d será exeititada com o objetiva de verificar 
o cumprimento dos dispositivos legais e regula­
mentares, bem Coi'no das Resoluções do CN e 
dos Cc.R&., pertinentes· à matéria. 
- § 2" As reuniões do CF serão convocadas por 
~u ~res_idente, i~lando-se com a preSença de 

,1:!ffi terç_o ~_defiberanda"Com q quorum mínimo 
de d_Oi$ te~p~ _9-e seus_ membros .. 

CAPfrGLOVI 
Das Admfnl5trações Regionais 

(MRR.) 
,SEÇÃO I 

Do Conselho Regional (CR) 

_ ~· 21. Na Estado onde e~Stir Fedefáção 
sindical docomé;rclo será constl~Uido um CR. com 
sede na respeCtiva capital e- juriSdiçãO na base 
territori~ correspondi:mte. 

Parágrafo úniCo:-- Os 6tgãos regionais embora 
~'Ujehos às diretrizes e n:Orhfàs gerais· pres<:rttas 
petas órgãos nacionais, bem como à correção 
e fiscalização inerentes a eStes, 'sãO autônomos 
·no que se refere à administraÇão" de seu_s serviços, 
gestão dos seus recursos, regime de trabalho ·e 
relações empreg'aticios. 

Art. 22.. O Conselho Regional, c:ornpõe-se: 
a) da Presidente, representando o respectl\ro 

gi-upo de enquadramento sindical do comércio; 
b) de um representante d~ .. cada um dos d~ 

mais grup·os sindicais do comércio a que se refere 
o en(iuadiairienta sindical previsto na ConSoli­
dação das Leis do Trabalho nas AA.RR., que 

abranjam até cem mil comerciários inscritos no 
INPS; . - . --

c::) de urn representante do mesmo grupo sin­
cUcal do comércio foi representado peJo Presi­
dente e de dois representantes dos demais_-!~i"rupas 
sindicais do comércio, a que se refere a enqúcidtaM 
mente sindical prevista na CansQltdação das Leis 
da Trabalho, nãS AA.RR., que abranjam mais de 

-cem: -mu OOinE:I"<:iários inscritos no INPS; 
· d) de Uriúepresêntante das federações nacio­

nais, nos Estadas ande exista um ou mais sindi­
catos a elas filiados e pelos mesmas escolhida; 

e f de um representante do Mínistérío da Traba­
lho e Previdência Social, designado pelo titular 
da pasta, c:am um suplente; 
· f) dOl'restderite da Federação dos Empréga­
dos no Comérôa o_u. não existindo esta, do Presi­
dente do Sindicato dos Empregadas no Coinércio 
dã.-mesma sede do CR; -

g) do Diretor do DR; 
-h) de um representante do INPS, iridicado pelo 

seu Superintendente_Regianal, com um suplente. 
Parágrafo única. O"mandato das membros. do 

CR terá a mesma duriiçãa prevista para os man­
datos Sindicais, podeildo ser interrompido, o da 
letra 87 e, 85 por ato do Ministro do Trabalho 
e Previdência---sQdal. Nesta hip6tese, o substituto 
completará o tempo- do substituído. 
--Art. 23. À presidência do CR c:atie: 

a) na unidade federativa onde houver apenas 
uniã federiiçãa do <:omérdo, a.a seu presidente, 
êrTi êXefddO; -

b) ha -unídàde federafiVà õnde houver duas fe­
deraçõe_s--do comér<:io, ao presiente, em exetclcio, 
âãfede'rà"Ção cujo grupo sindical abranger menor 
c9fll:ingent~_ de comerciáriõS-lnscrttas no IN.PS; 
~ -c} na i..ltlidade federativa onde hoUVer mais de 
duas federações do o::omérdo, à presidência do 
CR Caberá ao presidente em exercício da federa­
ção eleita por um caléQío constituído pelos dele­
gados, de cada uma dessas entidades, ao Conse-­
lho de Representantes da COnfederação Nacional 
do COmércio, na razão de um voto para c:ada 
conselheiro. -
- § 1 ~ O ColégiO Eleitoral aludido neste artigo 

será presidido pelo Presidente da Federação de 
maior arrecadação sindical, que eonvocará a elei­
ção, na mínima 15 dias antes do término do rnán· 
dato do Presidente do CR, para ser realizada na 
cidade ande tiver Sede" a AR. 

§ 29 No caSo de não ser realizada a convo­
cação no prazo fiXada no § 19, oPresidente do 
CN a fará imediatamente, designandO, no mesmo 

- -edítal, O Presidente do Colégio Eleitoral. 
§ 3~ A escolha será feita, Sem qualquer outra 

formalidade, salvo a observância do vota secreto 
em primeira c::onvoca:çãa, com a presença d-­
maioria absoluta dos membras do colégio eleitc 
ral e, em segunda convocação, no minimo 2· 
horas depois, com qualquer nómera. 

§ 4~ Parei o lbc.erckio_ da- presidência do C~ 
de que trata a alínea b, assim como para integ!.:. 
o-COlégio eleitoral, ou para ·ser eleito, na form­
. da alinea c.: e deste artigo, _é indispensável q~ 
a respectiva federação do- comercio: 

l - prove, perante a Confed_eração Nacíor,' 
do COmércio, seu efetivo funcionamento, bef 
Cómo o"transc:urso de, pela menos, três mandatc 
comPT~tas de sua administração, segundo o (~;. 
p<:)Sto f1(llei sindical; 

-Jf--tenha âmbito estadual; 
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li- esteja_ filiada à Corifederação Nacional do 
Comérci-o e em dia com· as suas obrigações pre­
vistas no _estatuto dessa entidade: 

§ 5' o mandato de presidente do CR, previsto 
nas alíneas a, b e c deste artigo, não poderá 
exceder ao seu mandato na diretoria da respectiva 
federação. 

§ 6? Às federações de comércio, desde que 
dê âmbito estadual, é assegurado o direito de 
indicarem o representante do respectl~o grUpo 
sindical no CR. 

§ 79 No caso das letras b e c deste artigo, 
observado o disposto no § 49, não poderá a presi­
dência do CR ser acumulada com a presidência 
do CR do Senac. 

§ 8' Em suas ausências ou_ impedimentos, 
o· Presjdente do CR será -Substituído de acordo 
com o princípio estabelecido no estatuto da res­
pectiva federação do comércio. 

Art 24. Os membrOs--do CR, e seus respec­
tivos suplentes,_a que se refere a_alínea b do art. 
22, representarão cada um dos grupos de ativida­
des comerciais da respectiva unidade federatiVa 
enquadrada no plano de enquadramento sindical 
da Confederação Nacional do Comércio, e serão 
eleitos pelo Conselho de Representantes das corR 
respondentes federações do comércio, obedeci­
das as normas do respectivo estatuto. 

§ 1"' Na unidade federativa onde houver fedeR 
ração que represente mais de um grupo de ativi­
dades comerciais a eleição será feita em bloco, 
abrindo--se o prazo para registro de chapa, pelo 
período de uma hora, logo após ins~ada a reuR 
nião. 

§ 29 Na hiPótese de havef grupo ~m federã­
ção que o represente, seUs representantes seriio 
escolhidos pelo COnSelho de Representantes da 
Confederação Nacional do Comércio, dentre os 
candidatos indicados pelos sindicatos pertencenR 
tes ao respectivo grupo. · -

Art. 25. --Ao CÕnsêlho Regiõl1a1 (CR) comPete: 

a) de1iberar sobre a administração regional, 
apreciando o desenvolvimento e a regularidade 
dos seus trabalhos; 

b) azer observar, no âmbito de sua jurisdição, 
as diretrizes gerais da ação do Sesc, adaptando-se 
às pecuüaridades regionérls; -

c) apresentar ao CN sugestões para o estabele­
cimento e alteração das diretrizes gerais da ação 
do Sesc; -- - l 

d) aprovar o programa de trabalho da AR: 
e) azer observar as normas gernls baixadas pe­

lo CN para o plano de contas, orçamento e presta~ 
ção de contas; -- - -

f) aprovar o orçamento, suas retificações, a 
prestação de contas e o relatório da AR, encami­
nhando-os à AN, nos prazos f001dos: 

g) examinar, anualmente, o inventário de bens 
a cargo da AR; 

h) autorizar as transferências e as suplemen­
tações de dotações orçamentárias da AR, subme­
tendo a matéria às autoridades oficiais compew 
tentes, quando a alteração for superior a 25% 
(vinte e cinco por cento) em -qumquer verba; 

i) aprovar as operações [mobiliárias da AR; 
j) estabelecer medidas de coordenação e am­

paro às iniciatiVas dos empregadores no campo 
do bem-estar social, inclusive pela concessão de 
subvenções e auxilias; 
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I) aprovar o quadro de pessoal da AR, com 
os respectivos padrões salariais, foomdo as cartei­
ras e os cargos isolados; 

m) rererente os atos do Presidente do CR prati­
cados sob essa condiçao; 

n) aprovar as instruções-padrão para os con­
éüfSOSé-feférendar as admissões de servidores 
e as designações para as funções de confiança 
e para os cargos de contrato especial; 

- '- ó} estabelecer a verba de representação do 
Presidente e fixar diárias e ajudas de custo para 
seus melnbros; 

p) cumprir as Resoluções do CN e do CF e 
exercer as funções que lhe forem por eles dele-­
gadas; 

q) autorizar convênio e acordos com a federa­
ção do cométcio dirigente e com outras entida­
des, visando aos objetivos institucionais, ou aos 
interesses recíprocos das signatárias, na área terri-
torial comum; -

--- ryapJícar, a qualquer um de seus membros, 
nas circunstândas indicadas, o disposto no art. 
14, § 19, com·recurso VoiUritário, sem efeito sus­
pensivo, pelo interessado, no prazo de 30 dias, 
paraoCN: . 

iiJ -aprOvar o seu requerimento interno; 
t) atender à:s deliberações do CN, encaminha­

das pelo DN, a cujos membros facilitará o exer~ 
ddo das atribuições determinadas, prestando­
lhes informações ou racuJtando-lhes o exame ou 
inspeção de todos os seus serviços, inclusive de 
contabilidade; 

u) acompanhar a administração do DR, verifi~ 
ctmdo, me_risalmente, os balancetes, o livro "cai­
xa", os extratos de contas bancárias, posição das 
âlijjOrlibfiidades totais e destas em relação às exi­
gibilidades, bem como a apropriação da receita 
na aplicação dos duodécfmos, e determinar as 
medidas que se fiZerem necessárias para sanar 
quaisqUer irregUlaridade, inclusive representação 
ao--CN; 

v) irltelpretar, em primeira instância, o presen­
te regalamento, com recurso necessário ao CN, 

§ 19_ O CR rE!uriiU-se-_á.- órdinariaffiente, uma 
vez por-mês, e: eXtra_ordinariamente, quando con­
vocado pelo Presidente ou por dois terços de seus 
m~rnbros. 

§ 29_ O CR se instalará com a presença de 
um terço de_ seus membroS, sendo necessário 
o cpmJ)afecimento da maioria absoluta para as 
deliberações. 

§ 39 -As decisões serão tomadas por maioria 
_ -d~ __ sufrágfos, cabendo ao Presidente o voto de 
quaJidade nos empates verificados. 

§" 49 Qua1qlJer membro do CR poderá recor­
rer ao CN se lhe forem negadas informações ou 
se lhe for dificultado o exame da AR. 

§ 5'~ O Presidente enviará, sob o comprovân­
te, a cada membro do CR, cópia da previsão orça­
mentária, da prestação de contas e do relatório, 
até 10 (dez) dias antes da reWlião em que devam 
ser apreciados. 

SEÇÃOll 

PO Departame- Regional (DR) 

Art. 26 .• AO' Departamento Regional (DR) 
compete: 

a) executar as medidas necessárias à obser­
vância das diretrizes gerais da ação do Sesc na 
AR, atendido o disposto na letra "b" do art. 25; 
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b) elaborar e propor ao CR o seu programa 
de trabalho ouvindo, previamente quantO aos as­
pectos técnicos, o ON; 

c) ministrar assistência ao CR; _-
d) realizar inquéritos, estudos e pesquisas, di­

retamente ou através de outras organizações, vi­
sando a facilitar a execução do seu programa 
de trabalho; 

e) preparar e submeter ao CR a proposta orça­
mentárla, as propostas de retificação do orçamen­
to, aprestação de contas e o relatório da AR; 

f) executar o orçamento -da AR; __ 
g} prograrflár e- exeCutar os demãis serviços 

de administração geral da AR e sugerir medidas 
tend~ntes à racionalização de seu sistema admi­
nistrativo; 

h) apresentar, mensalmente, ao CR, a posição 
financeira da AR, discriminando os saldos de caixa 
e de cada banco, s·ep-atadamente. 

M 27. O Diretor do DR será nomeado pelo 
Presidente do CR, devendo recair a escolha em 
pessoa de nacionalidade brasileira, cultura supe­
rior e comprovàda idoneidade e experiência em 
serviço social. 

§ 1"' O cargo de Diretor elo DR é de confiança 
do Presidente do CR e incompatível com o exer­
cício de mandato ·em entidade sindical ou -civil 
do comércio. _ ~ __ ___ _ 

§ 29 A dispensa do Diretor, mesmo quando 
voluntária, impõe a este a obrigação de apresen­
tar, ao CR, relatório administrativo e financeiro 
dos meses decorridoS-- desde o primeiro dia do 
execfcio em curso. 

o\PfrÜL.O VII 
Das Atribuições elos Prealdentes dos 
Conselhos, do Diretor-Geral do DN 

e dos Diretores do DD. RR. 

Art. 28. Além dãs ai:ribr.iições explícita ou im­
plicitamente cometidas neste regulamento, com­
pete: 
1-Ao Presfdente do Conselho Nacional: 
a) superintender a administração do Sesc; 
b) submeter ao CN a proposta do orçamento 

anual da AN e de suas retificações; 
C) aprovar o programa de trabalho do DN; 
d) convocar o CN e presidei suas reuniões; 

e) submeter à deliberação do CN, além da es-­
trutura dos serviços, o quadro de pessoal da AN, 
com os respectivos padrões salariais, as carreiras 
e os carQos isolados; 

f) admitir ad referendum do CN, os servidores 
da AN, promovê-los e demiti-los, bem como fiXar 
a época das férias~ cáli.ceder licenças e julgar, 
em grau de recurso, a aplicação de penas disci-
plinare-s; - - __ _ 

g) contratar locações de serviços dentro das 
dotações do orçamento; 

h) promover inquérito nas M.RR.; 
i) tomar efetiva a intervenção nas MRR,. de­

cretada em conformidade com o disposto no art. 
14, letra "m"; 

j) representar o Sesc, enijuízo e -rara dele, com 
a faculdade de delegar tal poder; _ 

I) corresponder-se _com os órgãos do Pod~r 
Público, nos assuntos i:Je sua ~ompetênda; 

m) abrir conta em estabeledmentos oficiais de 
crédito_ qu, mec:ij~te prévia autorização do CN, 
em bariCos naciOnais de reconhecida idoneidade 
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observado o disposto no art 35; movimentar fun­
dos, assinando cheques, diretamente ou por pre­
posto autorizado, conjuntamente com o Diretor­
Geral do DN; 

n) autorizar a distribuição das despesas vota­
das em verbas globais; 

o) assinar acordos e convênios com a Confe­
deração Nacional do Comércio, com o Senac e 
com outras entida,des, visando aos objetivos illsti­
tudonais ou aos interesses _das sign~rias; 

p) autorizar a realização de congressos de con· 
ferências e a participação do Sesç em cert.ar]les 
dessa natureza; 

q) assumir, ativa e passivamente, encargos e 
obrigações inclusive de naturéza patrimonial ou 
econômica, de interesse do Sesc; _ 

r) encaminhar ao Tribunal de Contas da Uiliào, 
de acordo com a lei, o balanço geral, a prestação 
de contas e o relat6rlo da AN, aprovado pelo CN; 

s) apresentar anualmente, ao Ministério do 
Trabalho e Previdência Social o relatório do Sesc; 

t) nomear os delegados para as DD. EE. de 
que trata o art 14, lebra I; 

u) delegar poderes, 
Il-Ao Presidente do CR: 
a) superintender a AR do Sesc; 
b) submeter ao CR a proposta do orçamento 

anual da AR e de suas retificações; 
c) aprovar o programa de trabalho do DR; 
d) convocar o CR_ e_ presidir suas reuniões; 
e) corresponder-se c::om os órgãos do Poder 

Público, nos assuntos de suas competência; 
f) submeter à deliberação do CR, além da es­

trutura dos serviços, o quadro de pessoal da AR 
com os respectivos padrões salariais ficando as 
carreiras e os cargos isolados; 

g) admitir ad referendum do CR, os servi­
dores da AR, por promovê-los e demiti-los bem 
como fD@I' a época das férias, conceder licenças 
e julgar, em grau de recurso, a aplícação das 
penas disciplinares; 

h) contratar locações de serviços, dentro das 
dotações do orçamento; 

i) assinar acordos e convênios_ com a Fec;lera­
c;:ão do Comér<:io dirigente com o Senac e com 
outras entidades, visando aos objetivos institucio­
nais e aos interesses recíprocos das signatárias 
na área territorial comum; 

J) abrir contas em estabelecimentos oficiais de 
crédito, ou, mediante prévia autorização do CR, 
ad referendum do CN em bancos nacionais de 
reconhecida idoneid~de obseryado o dispa$ no 
art. 35; movimentar fundos, assinando cheques, 
diretamente ou por preposto autorizado, conjun­
tamente com o Diretor do DR; 

I) autorizar a distribuição de despesas votadas 
em verbas globais, ad referendum do CR; 

m) encaminhar à AN o balanço, a prestação 
de contas e o relatório da AR~ 

n) delegar poderes. 
m -Ao Diretor-Geral do DN: 

a) organizar, dirigir e ftscalizar os serviços do 
órgão a seu cargo, baixando as necessárias instru­
ções; 

b) propor admissão, demissão e promoção 
dos servidores, fvcar sua lotação, consignar-lhes 
elogio e aplicar-lhes penas disciplinares; 

c) assinar, c_om o Presidente do CN, direta­
mente ou, no caso de unidade de serviço instalado 
fora da cidad~sede do CN, por preposto autori-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

zado, os papéis a que se refere a armea m do 
inciso!; 

d) tomar a iniciativa das atribuições enwne­
iidãs no art. 17, adotando as providências neces­
sárias à sua excetução; _ 

e) submeter ao Presidente do CN, o plano para 
distnbuição das despesas votadas em verbas glo­
bais; 

f) realiZar reuniões com_ os Diretores e Chefes 
_d~g_ _s_e_rv!ço _da_AJ'i_, vis8!lfl9 ao a_perf~IÇoaJ'I1ento 
e à unidade de orientação d9 pessoal dirigente. 

N -Ao Diretor do DR: 
-a} organizar, cfirigir e fiscalizar os serviços do 

órgão a seu cargo, baixand_o as necessárias instru­
ções; 

b) propor a admissão, demissão e promoção 
dos servidores, f"vcar sua lOtação, consignar-lhes 
elogios e aplicar~lhes penas dis<:iplinares; 

c) assinar, com o Presidente do CR,. Qire_~­
mente ou, no caso de unidade de serviço instalado 
fora_da cidade-s_ede do CR, por preposto autori­
zado, os papéis a que se refere a alínea j do inciso 
g. ' - --

d) tomar a iniciãtiva das atnbuições enume­
rad_as_ np art 26, adotando as providências neces­
sárias à- sua execução; 

e) submeter ao Presidente do CR o plano para 
distribuição _das despesas votadas em ve_rbas glo­
bais. 

~~ ~ ~ CAPITULO VIII 
Dos Recursos 

Art. 29:- -c_onstitUem_ren.cta dO s~c: . 
a} t:Qntribuição dos empregadores do comér­

cio e dos d_e atividade 'assemelhadaS, néJ._ fonna 
da lei; · 

b} doações e legadas; 
c) auxílios e subvenções; 
d) multas arrecadadas por infração de dispo­

sitivos legais e regulamentares; 
e)_ as reQçias _griun.das de prestação de serviços 

e ae mutaçôes de patrimônio, inclusive as de lcx:a­
ção de- be"ns de qualquer natureza; 
~O _rendas ev-entuais. 
-Art. 30. A arreCadaÇão dãs contribu~ções de­

vidas ao SESC será feita pelos órgãos arrecada­
dores, ·concomitantemente com as contribuições 
para o InstitUto Nacional de Previdência Social. 

Parágrafo único. Ao SESC é asseg\.ira!io o direi­
to de promover, junto ao Instituto Nacional de 
Previdência Social a verificação das cobranças 
dãs Contribuições que lhes são devidas, podendo, 
1?8cra esse fm, além de outros meios de natureza 
di[E;ta ou -indireta, éredenciar prepostos ou man~ 
datariaS~ - -

Art. -31. -As conJribuições compulsórias, ou­
torgadas em lei, em favor do SESC, serão credita­
da_s às AdminiS!J'açõ_es Regionais, na proporção 
de--80% (Oitenta por ce-irtO) sobre os mon~tes 
arrecadados nas bases territoriais respectivas. O 
restante, deduzidas as despesas de arrecada_ção, 
c~.berá à AN. 

Parágrafo único. O SESC poderá assinar convê­
nios com-o BNH, visando à construção, aquisição 
ou reforma de casas populares para os seus bene­
ficiários. 

Art. 32. Os recursos da_AN terão por fim aten~ 
der às despesas dos órgãos que a integram. 

§ 1 ~ A renda da AN, oriunda da contribuição 
prevista em lei, com desconto da q'-'ota até o 
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máximo de 3% (três por cento) sobn;: ª dfra de 
Arrecadação Geral para a Administração SuPerior 
a c:argo da Cõnfederação Nacional do Coinérdo, 
será aplicada na conformidade do que dispuser 
o orçamento de cada exercido. _ _ 

§ 2~ AANpoderáaplicar,anualmente,desua 
rec:eita compulsória, de acordo com os critérios 
aprovados pelo CN: 

a) até 10% (dez por cento), como st.Uwenção 
ordinária, em auxilio às regiões deficitárias no cus­
teio de seiViços _@e atendem- aos reclamos dos 
trabalhadores e se enquadrem nãs finalidades da 
instituição; 

b) até 15% (quinzeporcento),_cüJtuiodesub~ 
venção extraordinária. é;los órgãos reglo~ais e que 
terá por fim atender a realizações de """tureta 
especial e temporária, principalmente para exe_cu­
ção de obras, melhoramentos e adaptações, aqui­
sição de imóveis, instalação_e eqWpamentos. 

Ârt. 33. A_ receita das AA.RR., oriunda das 
contribuições compulsórias -será aplicada na-con~ 
formidade do orç:arnentQ de cada exercício. 

Art. -34. l'fe"nhum recurso do SESC, quer na 
administração nacional, quer nas administrações 
regl(in~ais,-·será aplicado, seja qual for o tífulo~ se­
não em prol das finalidades da instituição, de seus 
beneficiários, ou de seus serviços, na forma pres­
crita neste Regulamento. 

Parágrafo único. TOdos quantos foi-em incum­
bidos da desempenho de qualquer missão, no 
País ou no estrangeiro, em nome ou a expensas 
da entidade, estão obrigados à prestação de_con­
tas e feitura_ de relatório, dentro de prazo de 60 
(s_e_ssen~) dias _após a ultimação do encargo, sob 
P~ha de Inabilitação a novoS comissionamentos 
e restituição das importâncias recebidas. 

Art 35. Os rec1,1rsos do SESC serão deposi­
tados, obrigatoriamente, em bancos oficiais. ou 
particulares autorizados pelo CN. 

§ 19 É vedado qualquer depósito, pelOs ór­
gãos nacionais, em estabelecimento de crédito 
com capital realizado inferior a dez mil vezes a 
cifra do xnaior salário mínimo vigente no País: 

§ 2? Igual proibição se aplica aos órgãos re­
gionais, quanto aos estabelecimentos de .cr~to 
de suas respectivas bases terri_toriais com capital 
realizado inferior a cinco mil vezes a cifra d9 sa1ário 
rrúnimo da região. 

CAPITULO IX 
Do Orçamento e da Prestação de Contas 

Art. 36. A AN e as AA.RR. organizarão seus 
respectivos orçamentos referentes ao futuro eX:er­
-c::íclo, para serem apresentados ao CF até o dla 
31 de agosto de cada ano: _ .. _ 

§ 19 Depois de examinados pelo CF, serão 
encaminhados à AN, até 3_0 de setembro, o seu 
próprio orçamento e, até 15 de novembro, os 
O:J'çamentos das M.RR., para reunidos numa só 
peça formal, serem apresenta_das à Presidência 
da República, pÕr intermédio do Min_istro do Tra­
balho e Previdência Social, até 15 de dezembro, 
nos termos dos arts. 11 e 13, da Lei n<? 2.613, 
de 23 de set~mbro de 1955. - ·-

§ 29 Os orçamentos devem englobar âs pre­
visões da receita e. as aplicaçõ~ da despésa. 

§ 39 Até 30 de junho, a AN dará conheci­
mento às AARR. das estimativas de suas respec­
tivas receitas para o exercido futuro. 
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Art 37. As retificações orçamentárias, que se 
tornarem imprescindíveis no correr do exercício, 
englobando, exclusivamente, as aJterações ao or­
çamento, superiores aos limites previstos nos arts. 
14, alínea d e 25, alínea h, obedecerão aos mes­
mos priné~.pios da elaboração Originária. 

§ 1"' Os retificativos gerais a serem apresen­
tados à Presidência da República até 15 de setem­
bro de cada ano, deverão dar entrada no CF. 

a) até 30 de junho, o da AN; 
b) até31 dejulho,osdasM.RR. . 
§ 2? Depois de examinados pelo CF, serão 

encaminhados à AN, até l5dejulho, o seu próprio 
retificativo e, até31 de agosto, os retificativos das 
M.RR. 

Art. 3& A AN e as M.RR. apresentarão ao 
CF, até ]9 de março de cada ano, suas prestações 
de contas relativas à gestão econômico-financeira 
do exercido anterior. 

Parágrafo único. Depois de examinadas pelo 
CF, serão encaminhadas à AN, até 15 de março, 
a sya _ _própria prestação de contas e, até 30 de 
março, as das AARR., para apresentação ao Tri· 
bunal de Contas da União até 31 de março. 

Art. 39. Na elaboração dos orçamentos, as 
verbas reseiVadas às despesas de administração 
não poderão ultrapassar a vinte e dnco por cento 
(25%) da receita própria prevista, não compu­
tadas, nesta, as subvenções extraordinárias con­
cedidas pela AN, cabendo ao CN fixá-la, anual­
mente, para a AN, à vista da execução orçamen­
tária e dentro desse limite. 

Art. 40. Os prazos fixados neste capítulo siio 
improrrogáveis, concluindo-se, com sUa rigorosa 
observância, os respectivos processos de elabo­
ração e exame, inclusive, diligências determina­
das pelo CF. 

CAPÍTULO X 

Art 41. O exerdcio de quaisquer empregos 
ou funções no SESC dePenderá de provas de 
habilitação ou de seleção, reguladas em ato pró­
prio. 

§ 19 A exigência referida não se aplica a con­
tratos especiais e locação de serviços. 

§ 29 Sem prévia autorização do titular do res-­
pectivo ministério ou autoridade correspondente, 
não serão admitidos servidores públicos ou autár­
quicos a serviço do SESC. 

Art 42. Os servidores do SESC, qualificados, 
perante este, <:amo benefidários, para fins assis­
tenciais, estão sujeitos à JegisJaçâo do trabalho 
e previdência social, considerando--se o Serviço 
Social do Comércio, na sua qualidade de entidade 
de direito privado, como empregador, reconhe­
cida a autonomia das M.RR., quanto à feitura, 
composição, padrões salariais e peculiaridades 
de seus quadros empregatfcios, nos termos do 
parágrafo úni.co do art. 21. 

Art. 43. OsseJVidoresdoSESCserãosegura­
dos obrigatórios do fnstitutp Nacional de PreviM 
dênda Social, 

Art. 44. Não poderão ser admitidos como 
servidores do SESC, parentes até o terce1ro grau 
civil (afim ou consangüíneo) do Presidente, ou 
dos membros, efetivos e suplentes, do Conselho 
Nacional e do Conselho Fiscal ou dos Conselhos 
Regionais do SESC ou do SENAC, bem como 
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de dirigentes _de entidades sindicais ou civis do 
comércio, patronais ou de empregados. 

Parágrafo único. A proibição é extensiva, nas 
mesmas condições, aos parentes de servidores 
dos órgãos do SESC ou do SENAC. 

CAPITULO XI 
Das D1sposJções Gerais e 1'nmslt6rias 

Art. 45. Os presidentes e os membros do CN 
e _ÀO!:? CC.RR.. excetuados os Diretores-Gerais e 
Regionais, não poderão perceber remuneração 
decorrente de relação de emprego, ou contrato 
de trabalho de qualquer natureza, que mante­
nham com o SESC, o SENAC ou entidades sindiM 
cais e civis do comércio. 

Art. 46. Na AN e nas MRR. será observado 
o_ regime de unidade de tesouraria. 

Art.. 47. A sede do SeiViço Social do Comér­
cio, abrangendo a do Conselho Nacional e do 
Departamento Nacional, pennanecerá, em cará~_ 
t~rpiovisórlo, n~rcidade-dó RíO desanelfu;EStã-do 
da Guanabara, transferindo-se para a Capital da 
República quando ocorrer a da Confederação Na~ 
cional do Comércio. 

§- 19 Até que se efetive a mudança, o SESC 
manterá em Brasllia, isoladamente ou em conM 
junto Com ó órgão confederativo comercial, uma 
Delegacia Executiva. 

§ 2' A AR que, na data da aprovação deste 
Regulamento, tiver sede fora da Capital, poderá 
assim permanecer até deliberação em contrário 
doCR. 

Art. 48~'"" A COnfederação Nacional do C~ér~ 
do elaborará o regimento do SESC, previsto no 
art. 49, parágrãfo único, dentro de 120 (cento e 
vinte) dias após a publicação deste Regulamento. 

Art. 49. O COJiseJho Nacional e os Conselhos 
ReQiol-tãis votarão os seus regimentos internos 
no prazo de 90 (noventa) dias a contar da vigência 
do Regimento do SESC, com observância de suas 
normas, da lei da entidade e deste Regulamento. 

§ 19 Os regimentos internos consignarão as 
regras de funcionamento ·do plenário, a convo­
cação de reuniões, a pauta dos trabalhos, a distri­
buição dos processos, a confecção de atas e tudo 
qtiail.to se refJia ao funcionamento dos respec­
tivos colegiados, inclusive, facultativamente, a 
constituição de Comissões. 

§ 29 A observância das normas regimentais 
C?JlStituí el_emento essencial à validade das delibe~ 
raÇOes. 

Art. 50. A alteração do presente regulamento 
poderá ser propóstá.-pela Confederação Nacional 
do Comércio, mediante dois terços dos votos do 
Conselho de Representantes, com aprovação do 
Ministro do Trabalho e Previdência Social. 

DECRETO N• 57.375, 
DE 2 DE DEÍEMBRO DE 196.5 

Aprova o Regulamento do Setviço So­
cial da Indústria (SESI). 

O Presidente da República, usando da alrlbui­
ção que lhe confere o art. 87 da Constituição 
decreta: 

Art 19 Fica aprovado o Regulamento que a 
este acompanha, assinado pelo Ministro do Tra­
balho e Previdência Social, para o Serviço Social 
da Indústria (SESI), criado nos tennos do Decre­
to-Lei n• 9.403, de 25 de junho de 1946. 

Art. 29 Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 2 de dezembro de 1965; 1449 da Inde­
pendência e 779 da República.-H. CASTELLO 
BRAI'ICO- Amaklo Susseldnd. 

REGCII..AMENTO DO SERVIÇO 
SOCIAL DA INDÚSIRIA 

CAPÍTULO i 
Analldades e Metodologia 

Art. F O Serviço Social da Indústria (SESI), 
criado pela Confederação Nacional da fndóstria, 
a 19 de julho de 1946, consoante o Decreto-Lei 
n9 9.403, de 25 de junho do mesmo ano, tem 
por escopo estudar, planejar e executar medidas 
que contribuam, diretamente, para o bem-estar 
social dos trabalhadores na indústria e nas ativida­
des assemelhadas, -concorrendo para a melhõria 
do padrão de vida no Pais, e, bem assim, para 
o aperfeiçoamento moral cívico, e ao desenvol­
vimento do espírito da solidariedade entre as clas­
ses. 

§ 19 Na exec:ução dessas finalidades, o Ser­
viço Social da Indústria terá em vista, especial­
mente, providências no sentido da defesa dos sa­
lários reais do trabalhador (melhoria das condi~ 
ç:ões da habitação, nutrição e higiene), a assis­
tência em relação aos problemas domésticos de­
correntes das dificuldades da vida, as pesquisas 
Sóclo-êcõil.ômicas e atividades educativas e cultu­
rais, visando_ a valorização do homem e aos incen~ 
tivos à atividade produtora. 

§ ~ O SeJViço Soda! da Indústria dará de­
sempenho às suas átribuições em cooperação 
com os serviços afins existentes no Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, fazendo-se a coor­
denação por intermédio do gabinete do Ministro 
da referida Secretaria de Estado. 

Art. 2' A ação do SESI abrange: 
a) o babalhador da indústria, dos transportes, 

das comunicações e da pesca, e seus depen­
dentes; 

b) os diversos meio ambientes que condicio­
nam a vida do trabalhador e de sua família. 

Art. 39 Constituem metas essenciais do SESI: 
a) a valorização da pessoa do trabalhador e 

a promoção de seu bem-estar social; 
b) o desenvolvimento ·do espírito de solida­

riedade; 
- c) a elevação da produtividade industrial e ati­

vidades assemelhadas; 
d) a melhoria geral do padrão de vida. 
Art. 4? Constitui finalidade geral do SESI: au­

xiliar o trabalhador da indóstria e atividades asse­
melhadas e resolver os seus problemas básicos 
de existência (saúde, alimentação, habitação, ins­
trução, trabalho, economia, recreaçãO, convivên­
cia social, consciência sódo-política). 

Art. 59 São objetivos principais do SESI: 
a) alfabetização do trabalhador e seus depen~ 

dentes; 
b) educação de base; 
c) educação para a economia; 
d) educação para a saúde (física, mental e 

emodonal); 
e) educaçao familiar; 
f) educaçao moral e cívica; 
g) educação comunitária. 
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Art. 69 O préStimo do SESI aos seus usuários 
será calcado no princípio básiCo Orientador da 
metodologia do serviço ~cial, que consiste em 
ajudar a ajudar-se, quando e quanto necessário: 

a) o indMduo; 
b) o grupo; 
c) a comunidade. 
Parágrafo único. Em toda e qualquer atividade, 

o SESI dará realce ao processo educativo como 
meio de valorização da pessoa do trabalhador. 

Art. 7" A obra educativa e serviços do SESI 
se orientarão no sentido de que a vida em socie­
dade se realize de forma comunitária. 

Parágrafo único. Colimando esse deslderatum 
o SESI estimu1ará e facilitará: 

a) a vida familiar; 
b) a vida grupal e intergrupal; 
c) o trabalho cooperativo; 
d) a primazia do bem comum; 
e) o espírito de solidariedade; 
f) o pleno respeito pela pessoa humana; 
g) a força da integridade moral; 
h) a consciência do dever c:Mco. 
Art. 8" Para consecução dos seus fins;- ill­

cumbe ao SESI: 
a) organizar os serviços sociais adequados às 

necessidades e possibilidades locais, regionais e 
nacionais; 

b) utilizar os recursos educativos e assisten­
ciais existentes, tanto públicos, como particulares; 

c) estabelecer c::onvênii)S, contratos e acordos 
com órgãos públicos, profissionais e particulares; 

d) promover quaisquer modalid.:les de cur­
sos e atividades especiaJiladas de serviço social; 

e) conceder bolsas de estudo, no Pajs e no 
estrangeiro, ao· seu pessoal técnico, pãra. forma­
ção e aperfeiçoamento; 

f) contratar técnicos, dentro e fora do território 
nacional, quando necessários ao desenvolvimen­
to e aperfeiçoamento de seus serviçqs; 

g) participar de congressos técnicos re1acio­
nados com suas_ finalidades; 

h) realizar, direta ou indiretam,ente, no inte­
resse do desenvolvimento econômico do País, es­
tudos e pesquisas sobre as circunstâncias viven­
ciais dos seus usuários. sobre a eficiência da pro­
dução individual e coletiva, sobre aspectos ligados 
à vida do trabalhador e sobre as condições sócio­
econômicas das comunidades; 

f) servir-se dos recursos audiovisuais e dos ins­
trumentos de formação da opinião póblica, para 
interpretar e realizar a sua obra educativa e divul­
gar os princípios, métodos e técnicas de setviço 
social. 

CAPITULO li 
Caracteristicas Civis 

Art. 9'> O 5erviÇo Social da Indústria é uma 
instituição de direito privado nos termos da lei 
cMI, com sede e foro jurídico na Capital da Repú­
blica, cabendo a sua organfzação e direção à Con­
federação Nacional da Indústria, que lhe inscre­
verá os atos constitutivos ~ s~s eventuais altera­
ções no registro púb~co competente. 

Parágrafo único. O regilnento do SESI, com 
elaboração a cargo da CoTllederação Nacional 
da indústria, complementará a estrutura, os encãi­
gos e os objetivos da entidade, dentro das ~armas 
do Decreto-Lei n9 9.403, de 23 de junho çl.e 1943, 
e deste regulamento. 
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Art. 10. Os dirigentes e prepostos do SESI, 
embora responsáveis, administrativa, civil e crimi­
nalmente, pelas malverS;açôes que cometerem, 
não respondem individualmente pelas obrigações 
da entidade. 

M 1 I. As despesas do SESI serão. custea­
das_ por uma contribuição mensal das empresas 
das categorias econômicas da indústria, dos 
transportes, das comunicações e da pesca, nos 
termos_da lei_.___ _ _ _ _ -~ _ _ -~-

§ _1" A~_díyi_~a ativa_ do S:e_rviço Social d_a indús­
triã, decoriê_O.te qe-coritribuições, nlU!tas ou obri­
gações contratuais quaisquer, será cobréi9a judi­
ciaJmente pelas instituições arrecadadoras, se­
gundo o rito processual dos execiitivos-flscaiS, 

§ 29 No CasO de cobrança direta pela entida· 
de, a divida considerar-se:-á suficientemente ins· 
truída com o levantamento do débito junto à em­
presa, ou com os comprovantes fornecidos pelos 
órgãos arrecadadores. _ 

§ 39 A cobrança -direta poderá ocorrer na hi­
pótese de atraso ou recusa da contribuição legal 
~as empresas contribuintes, sendo facultado em 
cOnseqüência, aO Serviço Social da Indústria, in­

- dependentemente de autorizaÇãO dO órgão arre-
cadador, mas com seu conhecimento, efetivar a 
arrecadação, por Via ami9áVel, finnando Com o 
devedor os c:ompetentes acordos, ou por via judi­
cial, mediante ação executiva, ou- a que, na espé-
cie, couber. - - - -* ~9 ~_ações em que o ServiÇo-SOOal-da 
Indústria for autor, i'éu, ou interveniente, correrão 
no juízo privativo da Fazenda Pública. 

§ 59 Os dissfdios de natureza trabalhista, vin­
culados~ ao disposto ~o art. 62, serão resolvidos 
pela Justiça do Trabalho. - -

··Art. -12. No que concerne ao ocçamento e 
prestação de contas da gestão financeira a entida­
de além das exigências da sua regulamentação 
espec:tlica, está adstrita ao disposto nos arts. 11 
e 13 da Lei n9 2.613, de23 de setembro de 1955. 

Pará_grafo único. Os bens e serviçqs do SESI 
gozam da mais ampla isenção f!Sca1, na confor­
midad~ do que rezam os arts. 12 e 13 d~ lei 
citada. 

M 13. _O SESI,. sob regime de unida~e nor­
maJjva e de_ descentralização executiva, atuará em 
íntima colaboração e artic:ulação com ós e:staPeJ.e·­
cimentos contribuintes, através dos respectivos 
órgãos de classe, visando a propositura de wn 
sistema nacional de serviço social com unifor­
midade de objetivos e de planos gerais, adaptável 
aos meios pecu~ares às várias regiões do País. 

Art 14: O Serviço Social da Indústria man­
terá relações permanentes com a Conrederação 
Nacional da Indústria, no âmbito nacional, e com 
as rederações de indústrias no âmbito regional, 
colimando um melhOr rendimento dos objetivos 
comuns e da solidariedade entre empregadores 
e empregados, em benefício da ordem e da paz 
social_._ o mesmo ocorrendo com as demais enti­
dades sindicais representadas no Conselho Na­
danai e nos conselhos regionais. 

Parágrafo único. Conduta igual manterá o SESf 
com o Serviço Nacional de Aprendizagem Indus­
trial (SENAI) e institWções afins, no atendimento 
de ídênticas finalidades. 

Arl 15. O disposto no artigo anterior e seu 
pãrágtafo único poderá ser regulado em convênio 
ou ajuste entre as entidades interessadas. 
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Art. 16. O SESI fuli.cionará como órgão con­
sultivo do poder público nos problemas relacio­
nados com o serviço social, em qualquer de seus 
aspectos e incliffiiriãções. 

Art. 17. O SESr, coin praia ilimitado de dura­
ção, poderá c:e.Ssar a St.ia âtiVidade por proposta 
da Cont'ederação Nacional da indústria, adotada 
por dois terços dos votos das federações filiadas 
em dtias reuniões sucessiva_s do CÇmSelho de Re­
presentantes, especialmente convocado para es­
se fim, com o intervalo mínimo de trirtta dias, 
e~ aprovada pOr deCretõ-áo '"Póâer Executivo. 

§ 19 No interregno das reuniões, serão ouvi­
dos, quanto à dissplução pretendida, os órgáos 
normativos da instituição, previstos no art. 19. 

§ 2? O atO extintivo, a·reque~rftnento da Confe­
deração Nacional da Indústria, será inscrito no 
registro público comtiel"el'ite,- para Os efeitos le-
gais. -

§ 3~ Na hipótese de dissolução, o patrimônio 
do SESI reverterá em ravor da Cont"ederação Na­
dona! da Indústria. 

CAPITULO 1D 
Orgánizaçào 

Art. 18. O Serviço Social da Indústria, para 
a realízação das suas finalidades, corpo_rifica ór­
gãos normativos e órgãos de administração, e 
de âmbito nacional e de âmbito regional. 

Art. 19. São órgãos normativos, de natt.Ireza. 
colegiada: 

a) o Conselho Nacional, c.om jurisdição em 
todo o _País; 

b) os Conselhos regionais, comjwisdição nas 
bases territoriais correspondentes. 

Art. 20, São órgãos de administração, funcio­
nando sob direção unitária: 

â) o Departamento Nacional, com jurisdição 
em todo o País; 

b) os departamentos regionais, comjuris~çio 
nas bases tenitoriais correspondentes; 

c) as_delegacias regionais, COt11jurisdição nas 
áreas que lhes competirem. 

CAPfrULON 
órgãOS Nacionais 

Art. 21. OsórgãosnacionaisdoSESf-Con­
selho Nacional e Departamento Nacional- con­
siderados de instânci;;~. hierárquic., superior, terOO 
sede na Capital da República. 

SEÇÃO I 
Conselho Nacional 

Art. 22. O CorlSelho Nacional, com jurisdição 
em todo o território brasileiro, exercendo, em nível 
de planejamento, f!Xação de díretrizes, coorde­
nação e controle das atividades do SESI, a função 
normativa superior, ao lado do poder de inspe­
cionar, fiscalizar e intervir, em caráter de correição, 
em qualquer setor institucional da entidade, no 
centro e nas regiões, se compõe dos seguinteS 
membros: 
--- a) de um presidente, nomeado pelo Presiden­
te da RepUblica, nos termos do Decreto-Lei n9 
9.665, de 28 de agosto de 1946; 

b) do Presidente da Confederação Nacional 
da Indústria: 
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c) dos presidentes dos conselhos reg!ona;is, 
representando as categorias econômfcas da in­
dústria; 

d) de um delegado das categorias econômi­
cas dos transportes, outra das categorias econô­
micas das comtmicações e outro das categorias 
econômicas da pesca, designados. cada qual pela 
respectiva associação sindical de maior hierar­
quia, base tenitoria1 e antigüidade oficialmente 
reconhecida; 

e) de um representante do Mi_nistério do _T ra­
balho e Previdência Social, designado pelo titular 
da pasta; 

f) de um representante das autarquias arrec::'a­
dadoras. de.sjgnado pelo Conselho Superior da 
Previdência Social; 

g) de um representante das atividades indus­
triais müitares, designado pelo Chefe do Estado­
Maior das Forças Armadas. 

§ 1" Os membros do Conselho exercerão as 
suas funções pessoàlmente; náo sendo licito fazê­
lo através de procuradores, prepostos ou manda~ 
tários. 

§ 29 Nos impedimentos, licenças, ausências 
do território nacional, ou qualquer outro motivo, 
os conselheiros serão representados, nas reu­
niões plenárias mediante cqnvocação; 

a) o presidente da Confederação Nacional da 
Indústria, pelo seu substituto estatutário no órgão 
de dasse; _ 

b) o presidente do ConselhO- Regional, pelo 
seu substituto na entidade federativa; 

c) os demais, por que for credenciado pelas 
fontes geradoras do mandato efetivo. 

§ 39 Cada conselheirO terá direito a wn voto 
em plenário. 

§ 49 Os conselheiros a que aludem as letras 
a, b e c do caput deste artigo, estão impedidos 
de votar, em plenârio, quando entrar em aprecia­
ção ou julgamento atos de sua responsabilidade 
nos órgãos da administração nacional ou regional 
da entidade. 

§ 59 Os conselheiros referidos nas letras b, 
c e d do caput deste artigo terão o mandato 
suspenso, se a entidade sindical a que perten­
cerem cair sob intervenção do poder público. 

Art 23. O presidente do Coilselho Nacional, 
como executor de suas deliberações, representará 
a este oficialmente e perante ele responderá pelos 
seus atos de gestáo e administração. 

Parágrafo úní~o. Nos casos de faltas ou impe­
dimentos até noventa dias, o Presidente do Conse­
lho setá substituído pelo conselheiro que desig­
nar, cabendo ao Presidente da República nomear 
substituto nas ausências de maior tempo. 

Art. 24. Córiipcte õ Coi!selho Nacional: 
a) aprovar as diretrizes gerais do serviço social, 

na indústria e atividades assemelhadas, para _ob­
servância em todo o País; 

b) aprovar a distribuição de fundos às admi­
nistrações regionais para execução de seus servi­
ços, obedecida a quota legal; 

c) aprovar, em verbas discririlinadas, o orça­
mento geral da entidade, computado por unida­
des administrativas; 

d) aprovar a prestação de contas e o relatório 
anual do presidente do Conselho Nacional e frxar­
lhe a verba de representação; 

e) aprovar a prestação de contas e o relatório 
anual do Departamento Nacional; 
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f) apreciar os relatórios e a prestação de con­
tas das administrações regionais, com parecer 
do Departamento Nacional; 

g) encaminhar, anualmente, nas épocas pró-­
prias, por interm~c:lio do_ Ministro do Trabalho e 
Previdência Social, ao Presidente da República 
o orçamento da entidade e ao Tribunal de Contas 
da Uniáo as prestações de contas dos respon­
sáveis; 

h) autorizar as transferências e as suplemen­
tações de dotações orçamentárias dos órgãos na­
cionais e _regionais, submetendo a matéria à auto­
ridade oficial competente, quando a aJteração for 
superior a 25% (vinte e tinco por cento), em qual­
quer verba; 

f) fiScalizar a execução orçamentária e a distri­
buição de fundos; 

]) -determinar as diárias e autorizar as despesas 
de transporte dos conselheiros, relativas; ao com­
parecimento às reuJ1iões pl~árias; 

1) aprovar, mediante proposta do Oepartame_n­
to NacionaJ, os quadros do seu peSsoal, fiXéUldo 
carreiras, postos em comissão, cargos isolados, 
funções gratificadas, padrões de vencimentos e 
critérios de promoção; 

m) autorizar a criação de representações do 
SESI nas unidades políticas onde não haja federa­
ção indusbial reconbetida e fiJiada à Corúede­
raç!o NacionaJ _da Indústria; 

n) autorizar a aJienação e o gravame_ de bens 
móveis e imóveis pertencentes à entidade; 

o) autorizar convênios e acordos com a Confe­
deraç-ão Nacional da Indústria, visando às finalida­
des institucionais, ou aos interesses recíprocos 
das duas entidades;: 
_ p) determinar, com fixação de prazo e condi­

ções que estabelecer, a intervenção no Departa­
mento Nacional e nos órgãos regionais, nos casos 
de falta de cumprimento de Oonnas de caráter 
obrigatório, ou de ineficiência da respectiva admi~ 
nistraçâo, como de circunstâncias graves que jus­
tifiquem a !Tiedida; 

q) conhecer dos recursos dos interessado~. 
interpostos d_entro do prazo de trinta dias, de deci­
sões proferidas, em espécie, pelo Departamento 
Nacional ou pelos órgãos regionais, versando ma­
téria vinculada aos objetivos institudonafs, ou às 
obrigações das empresas contribuintes; 

r) decidir, em última instância, ex omcto, ou 
por solicitação do Departamento Nacional ou ór-­
gãos- regionais, as questões de ordem geral de 
interesse do SESI; 

s)- aprovar o Estatuto dos ServiOOres do SESI; 
t) dar soluç.;o aos casos omissos. 
§ J9_ Cabe ao plenário aplicar penas disdpli­

mires a seus membros, inclusive suspensão ou 
perda do mandato, consoante a natureza, reper­
cussão e gravidade das faltas cometidas. 

§ 29__ E_ lícito ao Conselho Nacional, igualmen­
te, fio resguardo e bom nome dos interesses do 
SES~ niabilitar ao exerd~io de função ou trabalho 
ha entidade, por prazo determinado, qualquer 
pessoa. pertencente ou não aos seus quadros re­
presentativos ou empregatícios, que tenham cau­
sado prejuizo moraJ, téc:nico ou administrativo aos 
fins institucionais, ou lesão ao seu patrimônio, 
depois de passada em julgado decisáo de quem 
de direito, sobre q fato originário. 

Art 25. O Conselho Nacional se reunirá na 
sede social: 
I- ordinariamente: 

a) em março, na segunda quinzena, para deli­
berar sobre os relatórios e as contas da gestão 
financeira do ano anterior; 

b) em julho, para aprovar a distribuição de 
fundos aos órgãos regionais, nos termos do art. 
24, letra b, e para autorizar as ratificações orça­
mentárias que se fizeram precisas quanto às dota­
Ções do exercício em curso; 

c) em novembro, na segunda quinzena, para 
aprovar os orçamentos de receita e despesa. in­
clusive planos de trabalho, relativos ao exerdcio 
Sllbseqüente; 

n - extraordinariamente, em qualquer época, 
quando cori\rocado pelo presidente, ou pela maio­
ria absoluta de ~us membros, para deliberar so­
bre as matérias constantes da convocação. 

§ I"' Nas sessões ordinárias, esgotadas as 
matérias obrigatórias, é lícito ao plenário examinar 
e resolver quaisquer outros assuntos_de interesse 
da entidade constante da pauta dos traba1hos. 

§ ~ Só ocorrendo motivo relevante, a juízo 
do plenário, ou da presidência, poderá o ConseJho 
Nacional reunir-se fora da localidade da sede so­
da!. 

M 26. O presidente do Conselho Nacional, 
ao lado das funções pennanentes de sua alçada, 
como administrador _dos serviços e gestor dos 
recursos do órgão, poderá, no interregno das ses­
sóes, ad referendum do mesmo, exercer quais­
quer de suas atribuições qu~. dado o c:aráter de 
urgência ou de a~peaça de dano efetivo ou poten­
cial aos interesses da entidade, não possam 
aguardar o funcionamento do plenário. 

Parágrafo único. Se o Conse1ho Nacional dei­
xar de homologar no todo ou em parte, o ato 
praticado ad referendum, terá este va1idade até 
a data da decisão do plenário. 

Art. 27. O Conselho Nacional se instalará 
com a presença de um terço dos seus membros, 
sendo, porém, necessário o comparecimento da 
maioria absoluta para as deliberações. 

Parágrafo único. As decisões serão tomadas 
por maioria de sufrágios, cabendo ao presidente 
o voto de _qualidade nos empates verificados. 

Art. 28. O Conselho Nacional, para o desem­
penho de suas atribuições, disporá de uma supe­
rintendência, de wn serviço de secretaria, de uma 
consultoria jurídica e das assessorias técnicas ne­
cessárias com pessoal próprio, admitido pelo pre­
sidente, denlro dos padrões e rúveis adotados para 
o Departamento NacionaJ. 

Parágrafo único. A organização dos serviços 
e o quadro do pessoal constarão de ato próprio 
baixado pelo presJdente, ad referendum do ple­
nário. 

Art 29. O Conselho Nacional, durante asses~ 
sões, será coadjuvado, no que for preciso, pelo 
Departamento Nacional, que lhe ministrará a as­
sistência necessária. 

Art. 30. O Consellio Nacional manterá con­
tato permanente com a Confederação Nacional 
da Indústria e _entidades sindicais representadas 
no seu plenário, na troca e colheita de elementos 
relativos ao serviços social, bem como às ativida­
des produtoras e assemelhadas, autorizando, 
quando necessário, a celebração de acordos e 
convênios. 
· Art 31. OConselhoNacionalelaboraráoseu 
regimento interno, consignando as regras de fun~ 
cionamento do plenário, a convocação de reu­
niões, a. constituição de comissões, a pauta dos 
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trabalhos, a distribuição dos processos, a confec­
ção de atas e anais, e tudo qu~nto se_ refira à 
economia interna do colegiado. 

Parágrafo único. A observância das normas re­
gimentais constitui elemento essencial à validade 
das deUberações. 

SEÇÃO li 
Departamento Nacional 

Art. 32. O Departamento Nacional ê o órgão 
administrativo de âmbito naciona1 incumbido de 
promover, executivamente, os objetivos institucio­
nais, nos setores técnico, -operadoria1, econômi­
co, fmanceiro, orçafn~J1tátia e contábil, segundo 
os planos e diretrizes ~dotados p~!o Conselho Na­
cional. 

Parágrafo único. Dirigirá o Departamento Na­
cional, na qualidade de seu d,iretor, o presidente 
da Confederação Nacional da indústria. 

Arl 33. Compete ao Diretqr do_Departamen­
to Nacional: 

a) organizar, exeCUir.-Supe·rrritencrer- e fiSca­
lizar, direta ou indiretamente, todo_s os serviços 
do Departamento Nacional, baíxando instruçOes 
aos departamentos e delegacias regionais. 

b) submeter ao Conselho NaciOnal a proposta 
do orçamento anual da entidade, es_eecifi.camente 
pelas unidades ~:esponsáveis, bem como a diStri­
buição de fundos às administrações regionais; 

c) apresentar ao Conselho Nacional o relatório 
anual e a prestação de contas da gestão fmanceira 
do SESI na administração_nadonal e dar parecer 
sobre os relatórios e as contas das admini~açõe_s 
regionais; 

d) suplementar as administrações regionais 
de arrecadação insuficien_te com fundos a renda 
prevista no orçamento, consoante um plano moti­
vado de ordem técruca; 

e) organizar e submeter à deiiberação do Con­
selho Nacional, alérri da estrutura dos serviços, 
o quadro do pessoal do Departamento Nacional, 
fixando-lhe as carreiras, os cargos isolados, as 
funções gratificadas, os critérios de promoção, 
a forma e a importância dos vencimentos, dentro 
dos limites orçamentários competentes; 

f) admitir, lotar, promover e demitir os servi­
dores do Departamento Nacional, nos termos da 
alínea anterior, bem como conceder-lhes férias 
e licenças e aplicar-lhes penas disciplinares; 

g) contratar locações de serviço~ dentro das 
dotações do orçamento; 

h) conceder ou fonnuJar requisições de servi­
dores no interesse dos fins iristitudonais, a entida­
des públicas, autárquicas, oti de economia miStai 

I) autorizar as despesas da entidade, tanto.de 
material, como de pessoal, assinando cheques 
e ordens de pagamento; 

j) assinar a correspondência oficial; 
I) elaborar o Estatuto dos Servidores do SESI, 

para os fins do artigo 24, letra s; 
m) abrir contas_ng~anco do Brasil, na Caixa 

Econôinica Federal e em bancos particulares de 
reconhecida idoneidade, a critério do Conselho 
Nadonal, com observância do disposto no artigo 
55 e seus parágrafos; 

n) promover, por intermédio dos setores com­
petentes, os estudos e pesquisas de natureza téc­
nica e administrativa, a fim de encaminhar ao 
Co-nselho Nacional sugestões sobre as matérias 
de sua alçada; · 
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o) assinar acordos e convêruoS, ili.ch.is1ve re­
quisiÇão de pessoal, com a Confederação Nacio­
nal- da Indústria e conl -o Serviço Nacional de 
Apredizagem Industrial, visando aos objetiVÓs ins­
titucionais, o~ aos irit€resses daS entidades; 

p) fiScaliiar, sempre qÚejulgar opOrtunO. dire­
tamente, ou atravéS de prepostos, a execução, 
pelas administrações regionais, dos dispositivos 
legais regulamentares, estatutários e regimentais 
atinentes ao SESI; 

q) designar as representações autorizadas pe­
lo Coil.Sélfio Nadonal para a exeCução dos servi­
ços..,-ae--éiltid~de onde não haja federação de in-
dúStriils; -- - - · ·.. · · 

r) organizar, facultativamente, comissões es­
peciais e grupos de trabalho para o- estudo de 
assuntos determinados; 

s) representar- o Departamento Nacional pe­
rante os poderes públicos federais, estaduais e 
municipais, bem conio perante as organizações 
ãi.rtâi-qufcas e privadas dé qualquer natureza; 

t) corresponder-se com os po-deres públicos 
da União, dos-EstadOs, do Distrito Federal e dos 
MuriidPfOS. berri c6ino ·com as entidades afins, 
riõS assuritos reJadoriados com o Serviço Social 
na Indústria; 

-u)- -assumir, atiVa e PâSsivamente, encargos e 
obrigações. inclusive de natureza patrimonial ou 
econômica, !ie intere-sse do SESI; 

v) representar o. Serviço Social da Indústria 
em juízo~ OÜ fora dele, p·odendo constituir, para 
esse fim, procuradores, mandatários. ou propos­
tos· 
- ~)- conferir poderes aos diretores regionais; pa­

rã ós fins das letras u e v, quando se tratar de 
bens, serviços ou interesses da entidade locali­
zados nas áreas jurisdicionais respectivas; 

Z) ··delegar cori"lpetêhcia ao superintendente e 
ao chefe de gabinete para exercitarem, especifica­
mente~ qualquer das atribuições de sua alçada, 
defiriidas neste artigo. 

Arl 34. O Departamento Nacional cumprirá 
as suas atribulçóes e desempenhará as tarefas 
a Seu cargo-através de três divisões, tecnicamente 
autônomas - a divisão administrativa, a divisão 
técnicà e 8"prcicuri.:\d0ii2i geral, que se integrarão 
dos setores necessários, dentro da estrutura de 
serviços prevista no arl -33, letra e. 

Art. 35. O diretor do Departamento Nacional 
podeiá desi"gnar Uinsuperintendente, demissível 
ad nutum~ na qualidade de seu preposto, para 
eXe-rCer quaisquer das atribuições de sua alçada, 
expressamente conferidas, na direção e execução 
dos _serviços do 6rgão. _ 

Paiãgrafo único. O superintendente, responsá­
. ver j)êrante o diretor do Departamento Nacional, 

a este diretamente se subordina, podendo ser es­
colhido d~ntr6 ou fora dos quadros da entidade. 

Art. 36. O diretor do Departamento Nacional 
ruganiiãrá o seu gabinete, sob direção de um 
chêfe de sua livre escolha, a quem poderá delegar 
poderes, para assessorá-lo no desempenho da 
niissão _que lhe cabe. 

CAPÍTULO V 
~ -Órgãos Regionais 

Art. 37. Nos EStados, no Distrfto Federal e 
nos Territórios, onde houvedederação de indús-
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trias, ofidalmente reconhecida e filiada ao 6rgão 
superior da Classe, será constituído um Co~lllO 
Regional e iristalãó6 Uin Departamento RegionaJ 
do-SESI,- OOril.jurisdição na base territorial respec­
tiva. 

Parágrafo único. Os órgãOs reQíoriaiS, eóiOOra 
sujeitos às diretrizes e normas gerais prescritas 
pelos órgãos nacionais, bem como à éorreçáo 
e fiscaliza_ção inerentes a estes, são autônomos 
no que se refere à administração de seus serviços, 
gestão dos seus recursos, regime de trabalho e 
relações empregatícias. - -

SEÇÃO! 
Conselhos Regionais 

Art. 38. Os Conselhos Regionais se compo­
rão dos seguintes membros: 

a) do presidente d.:t federação de indústrias 
locãtS que será o seu presidente nato; 

b) de três delegados das atividades industriais, 
escolhidos pelo Conselho de Representantes da 
Entidade Federativa; 

c) de um delegado das categorias econômicas 
elos transÇ?rtes das comunicações e da pesca, 
escolhido pela respectiva associação sindical de 
maior hierarquia e antigüidade existente na base 
territorial respectiva; 

d) de um_representante do Ministério dQ Tra­
balho e Previdência Soci_al designado pelo titular 
~pasta; 

e) de_wn representante do Estado, do DistJ:itc 
Federal ou do Territ6rio, designado pelo compe-
tente Chefe do Poder Executivo. . 

§ 1"' Os membros a que se refererri eis letras 
b e c exercerão o mandato por dois ~os, poden­
do ser reconduzidos. 

§ 29 Cada conselheiro terá direito a um Voto 
em plenário. 

§ 39 O presidente do Cooselh9 Regional t~rá 
direito a voto nas reuniões deste órgão, prevale­
cendo, em caso de empate, a solução que tiver 
sufiagado, estando, porém, impedido de votar 
quando q plenário apreciar, ou julga_r, ato de sua 
responsabilidade no Departamento Regional. 

Art. 39. Compete- a Cada Conselho Regional: 
a) adotar providências e medidas relativas aos 

trabalhos e gestão dos recursos da região; 
b) votar, em verbas discrminadas, o orçamen­

to anual da região, elaborado pelo Departamento 
Regional, dentro dos fundos aprovados pelo Con­
selho Nacional; 

c) aprovar o relatório e a prestação de contas 
do Departamento Regional, concernentes a cada 
exercício; 

d) apreciar, mensalmente, a execução orça­
mentária na região; 

e) examinar, anualmente, o inventário de bens 
a cargo da administração regional; 

f) aprovar os quadros, fiXar os padrões de ven­
cimentos, detern:ainar o critério e a época das pro­
moções, bem çp_mo exaril.inar quaisquer reajusta­
mentos de salários do pessoal do Departamento 
Regional; 

g) aprovar a abertUra de contas para a guarda 
dos fundos da região em bancos oficiais, Caixa 
Econômica Federal, e bancos privados de reco­
nhecida idoneidade, com observância dp çtisposto 
no art. 55 e seus parágrafos; 
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h) manifestar-se sobre a aquisição de im6veís 
necessários aos serviços da regfão; 

i) apreciar o desenvolvimento e a regularidade 
dos trabalhos a cargo do Departamento RegfonaJ; 

j) encarregar-se de incumbência_s que lhe fo­
rem delegadas pelo ConselhO NacionaJ; 

I) dirigir--se aos órgãos nacionais. representan­
do, ou sólídtando providências, sobre problemas 
de interesse da entidade; 

m) designar o secretário de seus seiViços es­
pecíficos, fixando-lhe remuneração e atribuições; 

n) fixar o valor da cédula de presença de seus 
membros, que não poderá ~ceder a um terço 
do salário mínimo local; 

o) autorizar convênios e acordos com ares­
pectiva federação, visando aos objetivos institu­
cionais, ou aos interesses recíprocos das entida­
des, na área territoriaJ comum; 

p) aplicar a qualquer de seus membros, nas 
circunstâncias indicadas, o disposto no art. 24, 
§ 19, com recurso voluntário, sem efeito suspen­
sivo, pelo interessado, para o Conselho Nacional; 

q) votar o seu regimento interno, alterando-o 
quando conveniente, peJo voto de dois terços do 
plenário. 

§ 1" Os Conselhos Regionais reunirRseRão, 
ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinaR 
riamente, quando convocados pelo presidente, ou 
pela maioria de seus mem.b[qs. 

§ 2~' Os Conselhos Regionais deliberarão 
com a presença de dois terços dos seus memR 
bros, sendo as decisões tomadas por maioria de 
votos. __ _ 

Art. 40. Compete ao Presidente do Conselho 
Regional: 

a) dirigir o plenário respectivo; 
b) supervisionar todos os serviços a cargo da 

administração regional; 
c) encaminhar ao Conselho Nadam!] o relató-­

rio anua] e a prestação de contas da região, depois 
de pronunciamento do plenário regional. 

Art. 41. OsregimentosintemoseosatosnorR 
mativos adotados peJos Conselhos Regionais se­
rão encaminhados ao presidente do Conselho Na R 
danai, para verificação de sua confonnidade com 
este regu]amento e as diretrizes gerais expedidas 
nos tennos do arl 24, letra a. 

Art. 42. Os CoilseJhos Regionais. no exercíR 
do de suas atribuições. serão coadjuvadas. no 
que for predso, pelo Departamento Regional que 
lhes ministrará, durante as sessões, a assistênda 
técnica a administrativa necessária. 

Art. 43. Os Conselhos Regionais manterão 
contato permanente com a federação de indús-­
trias local, na troca e coJheita de dados relativos 
ao serviço social, bem como às atividades produR 
toras e assemelhadas, autorizando, quando ne~ 
cessário, a celebração de _convênios e acordos, 
inclusive colaboração financeira. 

SEÇÁOU 
Departamentos Regionais 

Arl 44. Cada Departamento Regional será 
dirigido pelo seu diretor, que será o presidente 
da federação de indústrias local. 

Art 45. Compete ao diretor de cada departa~ 
menta: 

a) submeter ao Conselho Regional a. proposta 
do orçamento anua1 da região, em verbas díscri-
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minadas, dentro dos fundos aprovados pelo Con­
selho Nacional; 

b) apresentar o relatório e preparar a presta­
ção de contas da ge-stão financeira da adminis­
tração regional, em cada exercício, para exame 
e aprovação do ConseJho Regional; 

c) propor ao Conselho Regional a criação de 
.QQisas _de estudo de escolas de serviço social e 
~e cursos extraordinários ou especializados, que 
Julgar convenientes. de acordo com as diretrizes 
do Conselho Nacional, e instruções do Departa­
mento Nacional; 

d) promOver planos de cooperação com es_co­
las técnicas para a realização de cursos de alfabeti­
zação, de aprendizagem ou de serviço social; 

e) organizar 9 quadro de servidores da região, 
o seu padrão de vendmentos, os critérios e época 
de promoção, bem como os reajustamentos de 
salários, pafa exame e deliberação do conselho 
regional; 

f) admitir, promover e demitir os servidores 
da administração, regional, dentro do quadro 
aprova~_o pelo conseJho regionaJ; 

g) lotar_ os servidores nas diversas dependênR 
~~s_ da admil)~ação regiona1, conceder-Ih~~ fé­
rias e licenças e aplicar-lhes penas diciplinares; 

h) manter em dia e em ordem a esCrituração 
contábil, adotando o plano de contas aprovado 
p_~Jp_Departamento Nacional; 

I) -abrir contas para os fur;dos da região, ~m 
bancos q~ciais, ou privados, devidamente creden­
cia-dOS- j)elo conselho regional, com observânda 
9-t:?...~_posto no artigo e seus parágrafos; 

j) auto_rizar as despesas da região, tanto de 
pessoal como de material e serviços, assinando 
cheques e ordens de pagamento; 

I) representar o departamento regional peran­
te os poderes públicos; as autarquias e instituições 
Privadas: . 

m) assinar a correspondênda oficial; 
n) programar e executar todas as tarefas a car­

go da administração regional; 
o) __ enc;aminhar ao conselho regional todos o.s 

aSSUlltos a cargo da administração regional, estu­
dados e preparados pelos .Setores competentes; 

p) preparar convênios, acordos e demrus ajus-­
tes de interesse da região; 

q) propor convênioS, e acordos com a federa­
ção de indústrias local, visando aos objetivos insti­
tucionais e aos interesses recíprocos das entida­
des, na área territorial comum; 

r) ap)lcar multas aos empregadores da indús­
tria e atividades assemelhadas transgressoras dos 
dispositivos legais e regulamentares; 

s) organizar, facultativamente, comissões téc­
nicas e grupos de trabalho com elementos de 
reconhecida competência e autoridade em assun­
tos de serviço ~s~iai_!_E~ra estudo de casos esp~ 
cificos; 

t) exercitar a delegação de poderes que lhe 
for outorgada pelo Diretor do Departamento Na­
ciOnal, na fonna do artigo 33, letra x; 

u) elaborar o regulamento interno do departa­
mento regional. 

Parágrafo único. As atribuiçóes e tarefas da 
administração regional, de acordo com o que dis~ 
puser o regulamento interno previsto na letra u, 
poderá_()_ ser exerddas mediante outorga conf~ 
rida a superiõtendente, administrador ou preposto 
designado pelo diretor regional, consoante as pe­
culiaridades focais. 

SEÇÁOID 
Delegadas Regionais 

Art. 46. Nos Estados e Territórios onde não 
houver federação de indúsbias oficialmente reco­
nhecida, filiada ao órgão superior da dasse, será 
instalada uma delegacia regional, subordinada di­
retamente ao Departamento Nacional. 

Arl 47. As delegacias regionais, como ór­
gãos executivos das regiões em que se instalarem, 
serão dirigidas por wn delegado, nomeado, em 
comissão, pelo diretor do Departamento Nacio­
nal. 

Parágrafo único, Poderá funcionar junto às 
delegacias regionais. na conformidade de instru­
ções baixadas pelo Departamento Nacional, wn 
conselho consultivo composto de ~s a sete in­
dústrias locais, designado nas mesmas condições 
do delegado. 

CAPiTULO VI -
Art. 48. Constituem receita do Serviço Social 

da Indústria: 
a) as contnbuições dos empregadores da inR 

dóst:ria dos transportes, das comunicações e de 
pesca, previstas em lei; 

b) as doações e legados; 
c) as rendas patrimoniais; 
d) as multas arrecadadas por infração de dis­

positivos legais, regulamentares e regimentais; 
__ e) as rendas oriundas de prestações de servi­

ços e de mutações de patrimônio, inclusive as 
de locação de bens de qualquer natureza; 

f) as rendas eventuais, 
Parágrafo único. A receita do SESI se destina 

a cobrir suas despesas de manutenção e encargos 
orgânicos, o pagamento de pessoal e serviços 
de terceiros, a_ aquisição de bens e vaJores, as 
contribuições legais e regulamentares, as repre­
sentações, awálios e subvenções, os comprornfs.. 
sos assumidos, os estipêndios obrigatórios e 
quaisquer outros gastos regularmente autoriza~ 
dos. 

Art 49. A arrecadação das contnbuições d~ 
vidas ao SESI s_erá feita pelo instituto ou caixa 
de pensões e aposentadoria a que estiver filiada 
a empresa contribuinte, concomitantemente com 
as contribuições da previdênda social. 

§ 19 O órgão arrecadador, peJos seus servi­
ços, terá direito a uma remuneração fiXada e paga 
na fonna do disposto no art. 255 e seus parágrafos 
do ReguJamento Geral da Previdência SociaJ, bai­
xado com o Decreto n" 48.959-A, de 19 de setem-
bro de 1960. · · 

§ 21' Em face de circunstâncias especiais, as 
empresas que nelas se encontrarem poderão re­
colher as suas contribuições diretamente ao SESI, 
mediante autorização do Departamento Nacional 
comunicada ao órgão previdenciário competente. 

§ 39 É assegurado ao SESI o direito de, junto 
às autarquias arrecadadoras, promover a verifica­
ção da cobrança das contribuições que Jhe são 
devidas, podendo, para esse fim além de meios 
outros de natureza direta ou indireta, credenciar 
prepostoS ou mandatários. 

Art. 50. As contribuições compulSórias, ou­
torgadas em lei, em favor do_ SESL depois de 
abatida a quota prefiXada para a aquisição de le-
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tras imobiliárias do Banco Nacional ~a Habitação, 
nos termos do art. 21, da Lei n~ 4.380, de 21 
de agosto de 1964, serão creditado'<; às adminis­
trações regionais na proporção de 75% (seteri.ta 
e cinco por cento) sobre os montantes arreca_­
dados n~s bases territoriais respectivas, cabêrido 
os restantes 2.5% (virite e dnCó por cento) à admi­
nistração nacional. - -

Parágrafo único. O SESI poderá assinar con­
vênios com o Banco Nacional da Habitação, regu­
lando a aplicação dos recursos originários de sua 
receita na construção, aquisição ou reforma de 
casas populares para os seus beneficiários. 

Art 51. Os recursos da administração nacio­
nal terão por fim cobrir as despesas do Conselho 
Nacional_ e do Departamento Nacional. 

Art. 52. A renda da administração nacional, 
oriunda da conbibulçã.o prevista em lei. com des­
conto da quota de 5% (cinco por cento) para 
-o-custe!e--e-encar.gos_do Conselho Nadorial e 
da quota. de 4% (ql!_atro por cento) sobre a cifra 
da arrecadação geral para a administração supe­
rior a cargo da Confederação Nadonal_da Indús­
tria, será aplicada na confonnidade do que dispu­
ser o orçamento de cada exercido. 

§ 19 O Departamento Nacional, anualmente, 
a tftulo de subvenção ordinária, aplicará até 10% 
(dez por cento) de sua disponibilidade_ líquida em 
auxílio às regiões deficitárias no custeio de servi­
ços que atendam aos reclamos dos trabalhadores 
e se enquadrem nas finalidades da instituição. 

§ 29 igualmente, o Departamento Nacional, 
consoante plano que organizar, sujeito à homolo­
gação do Conselho Nacional, poderá aplicar da 
mesma fonte, cada ano, importância não exce­
dente de 15% (quinze por cento), sob forma de 
subvenção extraordinária, aos órQãos regionais 
e que terá por fim atender a realizações de natu­
reza especial e temporária, principalmente para 
execução de obras, melhoramentos e adaptações, 
aquisição de imóvei$, instalação e equipamentos, 
cabendo-lhe, ainda, estabelecer no_nnas para essa 
ccmcessáo. 

Arl 53. A receita das administrações- reg1o­
nais, oriunda das contribuiç:ões compulsórias, re­
servada a quota de 7% (sete- por cento) sobre 
a arrec:adação total da região para a êidmírústração 
superior a cargo da federação das indústrias loc:al 
será apHcada na conformidade elo orçamento 
anual de cada região. 

Art 54. Nenh1.,1m recurso do SESI, quer na 
administração nacional, quer nas administrações 
regionais, será aplicado, seja qual for o titulo senão 
em prol das finalidades da instituição, de seus 
beneficiáriOs, ou de &eYs servidores. 

Parágrafo único. Todos quantos forém in­
cumbidos do desempenho de qualquer missão, 
no País Ol.l no estrangeiro, em nome ou a_ expen~ 
sas da entidade, estão obrigados a prestação de 
contas_ e feitura do relatório, dentro do _Qrazo de 
30 (trinta) dias após a ultimação do encafgo, sob 
pena de tnabilltação a novos comiSSionamentos 
e restttuiçã"J das importâncias recebidaS. _ · · 

Arl 55. Os r.ecu· .,..__ do_SESI serão deposi­
tados, obrigatoriamente, em bancos ofic:iais ou 
particulares credenciados pelo Conselho _Na_cto­
nal ou Regional, nos árhbltos_jurisdiCionais r& 
pectivos. 

§ 19 1§:. vedado qualqÚer dePóSitO;- peJOS--ór-
gãos nacionais, em estabelecimento de crédito 
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com capital realizado inferior a çlez l"!l~ ~ze~ ~ 
cifra do meior salário JnJniJ:n? yig~~ ~ País. 

§ 29 Igual proibição se aplica aos 6rgãos re­
gioriãis quanto aos estabelecimentos de crédito 
de sua base tenitoria1, com <:apitai realizado infe­
riOr a cinco ri1il v~es a -dfrà do salário mínimo 
da regiãO. 

§ 39 Em--qua1quer das hipóteses dos pará­
grafos antecedentes, o" mOntante dos fundos a 
depositar, em cada banco, não podefâ exceder 
a- 1% (um por cento) do valor dos depósitos à 
Vista e a Prazo constante dos respectivos balan­
Çete"s. --

CAPÍTULO Vll 
Ofc;aritento e Prestação de Contas 

Art. 56. O Departamento Nacional organiza­
rá, até 15 de outubro de cada ano, o orçamento 
geral da entidade referente ao futuro exercido 
pm-a ser submetido-ao Conselho .Naeio.rnd _ _nQ sor­
rer do mês de novembro, e encaminhadO. em 
seguida, até 15 de dezembro_ à Presidência da 
República, por intermédio do MinistrO do Trabalho 
e Previdência Soçial, nos termos dos arts. 11 e 
13-aaLei n9 2.613, de 23 de setembro de 1955. 

§ }9 O orçamento deve englobar as previsões 
da receita e as aplicações da despesa, nos termos 

- do art. 24, letras b e c; compreendendo_ a adminis­
tração nacional e as regionais. 

§ 2'1 Os departamentos regionais remeterão 
ao Departamerito Nac;ional os seus orçamentos 
próprios até 31 de agosto de cada ano, para que 
possam ser integrados no orçamento gera1. 

§ 39 Até 30 dias antes da data indicada no 
parágrafo ailterior, o Departamento Nacional dará 
conhecimento às administrações regionais dos 
fundos que lhes serão atribuídos para o exercido 
futuro. -

Art 57. Os balanços econômicos e patrimo­
niais, bem como a execuçã.o orçamentária do De­
partamento Nacional. para efeitos de prestação 
de contas, deverão ser submetidos ao Conselho 
Nac:lonal, na primeira- QUUuena de março, para 
seu pronunciamento na .!;essão ordinária de_sse 
mês, e encaminhados, em seguida, ao Tribunal 
de Contas da União, de acordo com os arts. 1 1 
e 13 da Lei tY-' 2.6i3, ~e_ 23 dé s-etembro de 1955. 

-§ 19 A prestação de COntas dos departamen­
tos regionais, sob a responsabilidade de seu d.ire· 
tor, deverá ser apresentada ao Departamento Na­
dona] até õ último d_ia de fevereiro, para o parecer 

-deS;Se órgão, caben'do ao Conselho Nadonal 
apreciá-l,:t, na reUnião de_ março, para remessa 
ao Tribunal de Contas, conjuntamente, com a 
p~stação de contas dos 6rgãos nacionais, dentro 
dQ Prazo lega]. - - - -

§ 29 A prestação de contas da entidade discri­
minada por unidades responsáveis deverá obser­
var as ínstruções do Tribunal de Contas da União. 

§ 39 O D,epartamento Nacional poderá com­
plementar com instruçõ"eá próprias a cOnfecção 
dos_ orçamentos e a prestação de contas, no âm­
bfto_"il_~dçnaJ, como no regional. 
___ Art. 5& As retificaçõeS Orçaffientárias, que se 

tçJmarem irnpresdridíveis no correr do exercício, 
s~ _processarão duran_te a reunião ordinária de 
jUlho,_ e obedecefão aos mesmos princípios da 
elaboração originária. 

-Art.- 59. O Çonselho Nacional designará. na 
reunião ordinária de março, três de seu& membros 

~fetivos, um da representação da indústria, outro 
®Je_preserttação das atiVidades a&semelhadas e 
outro da rePresentaçãO_ ofjcial para constituírem 
a Comi~o de Orçamento _çle c~áter permanen­
te, que terá a:· inCumbência de fiscalizar; -nci exer­
cido em Curso, a execução oi:Çamentária, bem 
coni.o a :rhõvimentação. de fundos, 00 Departa­
mento Nacional e nos departamentos_ regionais: 

Parágrafo único. VJSando ao cuinprimento de 
sUa tarefa, a Comissão de Orçamento pOderá utili­
zar auditoria externa, no tócanté à ge:"stão fman­
ceira de cada exercíciO, além dos serviços crintâ­
bil, técnico, jurídico e achliinistrativo do ~Cõfiselho 
Nacional. 

CAPÍT<JLO Vlll 
Pesooal 

Art. 60. O exercício de quaisquer emprego 
ou funções _rió Setyiçô------sõcial da Indústria depen_:. 
-dera~ae·p·rõVã~fde ·nabilitação ou de seleção, regu­
ladas em ato próprio. 

Parágrafo úniCo. A exigência refetida nãO se 
aplica aos contratos especiais e locações de ser-
viço. " · 

Ali. 61. O Estatuto do$ SeiVÍdores do SESI. 
aprovado pelo- Conselho Nacional, estabelecerá 
os direitos e deveres dos funcionários da entidade, 
em todõ o Pafs. 

Art. 62. Os servidores do SESI, qualificados, 
perante este, Como oeneftciários, para os fins as­
sistenciais, estão sujeitos à legislação do traba1ho 
e da previdência soc:ial, considerando-se o· serviço 
Social da Indústria, na sua qualidade de éntidade 
de direito privado, como empresa empregadora, 
reconhecida a autonomia dos órgãos regionais 
quanto à feitura, composição e peculiaridade de 
seus quadros empregaticios, nos terrriOS do -arl 
37, parágrafo o:íruco. 

Parágrafo único. Só depois do pronuncia­
mento da entidade, em processo administrativo, 
salvo se faltar menos de sessenta dias para a 
prescrição do Seu direito, poderá o servidor plei­
tear em juízo qua1quer interesse vinculado ao seu 
statUs profisSional. 

Art. 63. Os servidores do _SESI Serão segura­
dos obrigãt6Hos do Instituto de ApÔsentadoM e 
Pensões dos Industriários, salvo aqueles que, exer­
cendo atiVidade profissional diferenciada, estejam 
vinculados a outro órgão de Previdência Social. 

CAPIT<JLO IX 
Disposlç6es Gerais e Transitórias 

Arl 64. A alteração do presente regulamento 
poderá ser proposta pela Confederação Nacional 
da Indústria, mediante dois terços dos votos do 
Conselho de Representantes, com aprovação do 
Ministro do Traba1ho e Previçiência Social. 

Art. 65._ A sec::le: do Serviço Social cl.a Indústria, 
abrangendo a do Conselho Nacional e do Depar­
tamento Nacional, permanecerá, em caráter pro­
visório, ria cidade do Rio de Janeiro, Estado da 
Guanabara, transferindo-se para a Capital da Re­
pública quando oc::orrer a Confederação Nacional 
da. Indústria. 

Parágrafo 6niCQ, Até que se efetive a mudan~ 
ça, o SESI poderã manter em Brasília isolàda:: 
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mente ou em conjunção com o órgão confede­
rativo industrial, uma delegação representativa e 
funcional, com o objetivo de acompanhar e pro­
pugnar, junto aos poderes federais, os interesses 
e finalidades da instituição. 

Art 66. O presidente--do Conselho Nacional 
completará a composição das comissões ii1stituí­
das pelo plenário na hipótese de vagas resultantes 
do disposto no art. 22. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) 

Art 67. A Confederação Nacional da lndús­
bia elaborará o regimento do SESI, previsto no 
art. _91', piráQrafo único, dentro de cento e vinte 
dias após a publica~~ deste reg~mento. 

Ait. 68. O Conselho Nacional e os conselhos 
regionais votMão o seu regimento interno dentro 
de noventa dias da vigência dos estatutos do SESI, 

Sábado 28 3319 

com observância de suas normas, da lei da entida­
de e deste regulamento. 

Parágrafo únko. Até que se cumpra o dispos­
to neste artigo, os presidentes dos colegiados ela­
borarão regimento interno provisório para regular 
o funcionamento dos respectivos plenários. 

Brasília, 2 de dezembro de I 965. -Arnaldo 
Susseklnd. 


